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Requerentes: AUTO POSTO MATINHA LTDA e Outros 

 

 

 

 

 

       CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ao final assinado, tendo sido nomeado 

PERITO JUDICIAL nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à ilustre presença de 

Vossa Excelência, apresentar LAUDO DE CONSTAÇÃO: REAIS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS COMPONENTES DO GRUPO MATINHA; 
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FÁTICA DAS PESSOAS JURÍDICAS; e PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 11.101/05, que segue em anexo. 
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Dessa forma, cumprido fiel e regularmente o encargo, 

permanecemos à disposição desse juízo e das partes, para quaisquer outros 

esclarecimentos julgados oportunos por Vossa Excelência com relação ao trabalho 

realizado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital. 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Perito do Juízo 
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Autos n.º:  5964042-40.2024.8.09.0014 

Espécie:  Recuperação Judicial 

Requerentes: AUTO POSTO MATINHA LTDA e Outros  

PERITO JUDICIAL: CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

 STENIUS LACERDA BASTOS 

 

 

 

 

 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO: 

 

REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS COMPONENTES DO 

GRUPO MATINHA; 

 

COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO  

QUE INSTRUIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL;  

 

CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE  

FÁTICA DAS PESSOAS JURÍDICAS; e 

 

PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS  

ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 11.101/05. 

 

 

 

 

 

Fevereiro/2025 
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1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

Primeiramente, constata-se que este perito foi nomeado com o 

objetivo de realizar a perícia prévia de constatação, antecedente ao processamento de 

recuperação judicial, destinada a avaliar: (i) as reais condições de funcionamento das 

pessoas jurídicas componentes do GRUPO MATINHA;  (ii) a completude e regularidade 

da documentação que instruiu o presente pedido; (iii) a correspondência da 

documentação com a realidade fática das pessoas jurídicas; e (iv) a presença de todas 

as exigências estabelecidas pelos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, mediante 

diligência in loco das propriedades dos proponentes e percuciente análise, exame e 

apuração realizada a partir do conjunto fático e probatório jungidos aos autos e 

municiado no curso dos trabalhos periciais, nos exatos termos da decisão de nomeação 

exarado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Aragarças, Estado de Goiás, a saber 

(movimentação n.º 21): 

 

“[...] 

DECISÃO 

 

Conforme preceitua o art. 51-A da Lei n. 11.101/2005, "após a 

distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar 

necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e 

idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de 

funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação 

apresentada com a petição inicial". 

Nesse sentido também é a Resolução n. 57/2019, alterada pela 

Recomendação n. 112/2021, do Conselho Nacional de Justiça, a qual orienta a 

atuação da Magistratura nos processos de recuperação Judicial, in verbis: 

 

Art. 1o da Recomendação CNJ 112/2021. Recomendar a todos(as) 

os(as) magistrados(as) responsáveis pelo processamento e julgamento 

dos processos de recuperação empresarial, em varas especializadas ou 

não, que determinem a constatação das reais condições de 
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funcionamento da empresa requerente, bem como a verificação da 

completude e da regularidade da documentação apresentada pela 

devedora/requerente, previamente ao deferimento do processamento 

da recuperação empresarial, com observância do disposto no art. 51-

A da Lei no 11.101/2005. 

O instituto da verificação prévia tem por objetivo verificar as reais 

condições de funcionamento da empresa, uma vez que a recuperação judicial se 

aplica tão somente às empresas em crise, mas com capacidade de gerar benefícios 

econômicos e sociais, uma vez que um sistema rígido de controle de recuperação 

de empresas e direitos dos credores é elemento fundamental para o bom 

funcionamento da economia e para a redução dos riscos e dos cursos da 

instabilidade financeira no mercado. 

Desse modo, a identificação do real estado de crise é essencial para a 

correta aplicação do procedimento recuperacional, o qual, vale repisar, não se 

aplica às pessoas jurídicas consideradas inviáveis do ponto de vista da execução 

de suas atividades. 

Destarte, mostra-se necessária a realização de perícia prévia, a ser 

realizada por profissional com capacidade técnica, destinada a avaliar: (i) as reais 

condições de funcionamento da pessoa jurídica autora; (ii) a completude e 

regularidade da documentação que instruiu o presente pedido; (iii) a 

correspondência da documentação com a realidade fática da pessoa jurídica; e (iv) 

a presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 48 e 51 da Lei 

11.101/05. 

Assim, diante da complexidade do caso concreto, NOMEIO Cincos 

Consultoria Organizacional Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

19.688.356/0001-98, para a realização da constatação prévia, sendo o seu 

representante técnico o Dr. Stenius Lacerda Bastos, telefones (62) 2020-2475, (62) 

99991-7379 ou (62) 99147-3559, e-mail contato@stenius.com.br, que deverá, no 

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o resultado dos trabalhos por laudo.  

A remuneração será arbitrada posteriormente à apresentação do laudo, 

considerando a complexidade do trabalho desenvolvido, de acordo com o artigo 

51-A, §1o , da Lei 11.101/05. 

Apresentado o laudo, ante a própria urgência externada pela parte autora, 

intime-a para, querendo, manifestar-se no prazo máximo de 3 (três) dias. E, 
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concomitantemente, vista ao Ministério Público para manifestação, em 5 (cinco) 

dias, considerando a necessária intervenção do Parquet nos feitos recuperacionais. 

Cumpra-se. 

[...]” 

- Movimentação n.º 21.  

 

Nesse sentido, imediatamente após nossa intimação, foram iniciados 

e realizados os trabalhos nas exatas balizas e prazos definidos na decisão suso 

trasladada, que resultaram nas constatações e conclusões insertadas neste Laudo de 

Constatação. 

  

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte1.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:23

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:48
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109987695432563873714933190, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

11 de 199 

2. DAS DETERMINAÇÕES E ESCOPO DELIMITADO PELO JUÍZO  

 

Conforme claramente definido e delimitado por esse juízo na decisão 

que determinou a realização desta perícia prévia de constatação, tem-se como objetivos 

principais avaliar e verificar: 

 

i) as reais condições de funcionamento das pessoas jurídicas 

componentes do GRUPO MATINHA;  

 

ii) a completude e regularidade da documentação que instruiu 

o presente pedido;   

 

iii) a correspondência da documentação com a realidade fática 

das pessoas jurídicas; e 

 

iv) presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 

48 e 51 da Lei 11.101/05. 
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3. METODOLOGIA 

 

No desenvolvimento das atividades periciais, embasado na legislação 

vigente e procedimentos técnicos pertinentes, com foco no levantamento e 

consolidação das informações e conclusões, à luz do escopo delimitado pelo 

magistrado, procedeu-se o exame do processo, com vistas à assimilação e 

conhecimento da causa e suas trilhas processuais percorridas, com especial atenção e 

aprofundamento no estudo dos documentos jungidos e da decisão de nomeação 

proferida nos autos, bem como realizou-se diligência in loco na sede e demais 

propriedades indicadas pelos devedores. 

Após, com suporte nas informações, dados e documentos levantados 

a partir do exame documental realizado, foram realizadas constatações, apurações e 

verificações, que resultaram na confecção deste Laudo de Constatação. 

 Assinale-se, ainda, que tão logo tomou-se conhecimento de sua 

nomeação, este perito subscritor comunicou o aceite do encargo (movimentação n.º 24) 

e, de imediato, promoveu o envio regular e formal do 1º Termo de Diligência aos 

devedores em 10 de fevereiro de 2025, com o intuito de angariar e suplementar as 

informações, dados e documentos contidos nos autos para as análises periciais 

empreendidas e cabal e conclusivo atendimento do escopo delimitado por esse juízo, 

bem como comunicando sobre as datas e localidades das inspeções in loco, conforme 

segue: 
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Ocorre que o prazo para apresentação das informações requeridas 

transcorreu in albis na data de 12/02/2025, razão pela qual foi providenciado o envio 

do seguinte 2º Termo de Diligência a todos os requerentes, oportunizando derradeiro 

termo para que as informações e dados requestados fossem apresentados, sob pena 

de impossibilidade de efetivação das análises e consequente conclusão do laudo pela 

ausência de condições para o deferimento do processamento da recuperação judicial. 

Relevante acentuar, inclusive, que a ciência das devedoras sobre a 

diligência efetuada por este auxiliar do juízo é insofismável, considerando, inclusive, 

que foram efetuadas as inspeções in loco, com o contato efetuado pela assessoria do 

GRUPO MATINHA para viabilizar a diligência. 

 

A propósito, eis o 2º termo de diligência encaminhado: 
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Todavia, mesmo com essa derradeira diligência efetuada, os esforços 

investidos não atingiram a completude dos resultados almejados, considerando que as 

devedoras atenderam apenas de forma parcial aos requerimentos apresentados, 

prejudicando, assim, neste momento, a constatação da completude documental em 

relação à duas empresas do grupo. 

Dessa forma, munido das documentações solicitadas e fornecidas 

para auxílio no deslinde do feito, passamos a concluir os trabalhos na forma em que 

segue: 
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4. DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ANALISADOS E DILIGÊNCIAS REALIZADAS  

 

4.1. DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL POSTULATÓRIA E BREVE MEMORIAL DOS AUTOS 

 

Inicialmente, a empresa AUTO POSTO MATINHA LTDA., sociedade 

empresária no ato representada por seu administrador SAMUEL REZENDE CUNHA, 

propugnou, com espeque e fundamento no art. 20-B, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 e 

c/c art. 305 do CPC, pela concessão de Tutela Cautelar Antecedente à Homologação de 

Plano de Recuperação Judicial ou ao Processamento da Recuperação Judicial, tendo 

discorrido, em caráter introdutório à seu pregresso histórico e à sua situação 

econômico-financeira enfrentada, que iniciou suas atividades em 13 de maio de 2015, 

sob a denominação Junqueira Comércio de Combustíveis Ltda., com sede e foro na 

cidade de Bom Jardim de Goiás-GO, e com contrato social registrado na Junta Comercial 

do Estado de Goiás sob o NIRE 5220345819-5. 

Adiante, asseverou que, em 28 de dezembro de 2022, teria 

formalizado a 3ª Alteração Contratual, na qual os sócios José Andrade Junqueira, 

Ricardo Divino Macedo Junqueira e Lucas Macedo Junqueira, detentores de 700.000 

(setecentas mil) quotas de capital totalmente integralizadas, realizaram a cessão e 

transferência dessas ao sócio cessionário Samuel Rezende Cunha, sobrevindo, inclusive, 

a alteração do nome empresarial para que passasse a constar “AUTO POSTO MATINHA 

LTDA”, bem como com fixação de sua sede na área localizada na Rua Alfredo Nasser, 

nº 485, Jardim Atlântico, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000, sendo um dentre 

os três únicos postos do município. 

Frisou que a atividade exercida no empreendimento envolve a venda 

de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores no varejo, além da prestação 

de serviços de transporte rodoviário de produtos perigosos, como substâncias 

inflamáveis e corrosivas, conforme regulamentações específicas de segurança. 
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Enfatizou que, nos últimos anos e sob a administração atual, a 

empresa requerente teria implantado diversas atualizações buscando o aprimoramento 

de seus serviços, tornando-se, com isso, um dos principais estabelecimentos do 

Município de Bom Jardim de Goiás-GO. 

Relatou que, contudo, enfrentou uma redução em seu faturamento 

devido aos desafios impostos pelas crises locais e externas, não sobrevindo outra 

alternativa que não a busca pela tutela jurisdicional destinada a garantir o cumprimento 

de seus compromissos e a preservar o legado de uma família que faz parte da história 

da região. 

Como razões da crise econômico-financeira, apontou que, sob uma 

perspectiva macrossistêmica, a pandemia de covid-19 provocou uma volatilidade 

excepcional nos preços do petróleo, especialmente do West Texas Intermediate (WTI), 

quando comparada a crises anteriores do setor nos últimos 60 (sessenta) anos, sendo 

que esses movimentos cíclicos nos preços resultaram desajustes entre oferta e 

demanda, bem como refletiram nos estoques de petróleo, que se movimentaram na 

direção oposta. 

Acentuou também que, no cenário internacional, as incertezas sobre 

o desempenho das principais economias e as consequências da guerra na Ucrânia foram 

fatores significativos, frisando ainda que, em linhas gerais, o crescimento ou a 

desaceleração das principais economias, como os Estados Unidos, China e nações da 

União Europeia, afeta diretamente a demanda por petróleo, uma vez que quando a 

economia está em crescimento, a demanda por energia e combustíveis geralmente 

aumenta, elevando os preços do petróleo, enquanto que, por outro lado, uma recessão 

ou desaceleração econômica pode reduzir essa demanda, pressionando os preços para 

baixo. 

Destacou que com relação as incertezas geopolíticas, a invasão da 

Ucrânia pela Rússia em 2022 gerou tensões geopolíticas significativas, levando a 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte2.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:24

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:48
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109087615432563873714933195, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

19 de 199 

sanções econômicas contra a Rússia, um dos maiores produtores de petróleo do 

mundo, sendo que essas sanções, por sua vez, restringiram a oferta de petróleo no 

mercado global, o que tende a aumentar os preços de maneira geral e, 

consequentemente, as organizações de países exportadores de petróleo, como a OPEP 

e a OPEP+, ajustam suas políticas de produção em resposta a incertezas econômicas e 

geopolíticas. 

Obtemperou com a premissa de que, conforme estudo divulgado pela 

IBP, os níveis de preços no setor energético e o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) — um dos principais indicadores da inflação na economia brasileira — estão, em 

parte, interrelacionados, sendo que o aumento dos custos desses insumos tende a 

elevar o preço dos produtos, criando um efeito em cadeia, circunstância na qual, os 

postos de gasolina, para manter uma apertada margem de lucro, são obrigados a 

repassar esses custos aos consumidores, o que resulta em preços mais altos na bomba. 

Além do exposto, realçou que devido à pandemia, entre 2020 e 2021, 

houve um aumento considerável na inflação relacionada aos combustíveis, resultando 

em uma inclinação mais acentuada da curva do IPCA, bem como que, ao longo de 2023, 

a trajetória dos preços dos combustíveis no Brasil foi influenciada, internamente, pelas 

altas cobranças de tributos e pela nova política de preços da Petrobras. 

Sublinhou que, a crise no agronegócio vem impactando 

indiretamente todos os setores econômicos da região, e seus efeitos ainda não se 

esgotaram, mesmo porque, de acordo com a Federação da Agricultura e Pecuária de 

Goiás (FAEG), a produção agrícola no estado pode registrar uma queda de até 23% em 

razão das condições climáticas adversas de 2023, afetando também a pecuária e toda 

a cadeia produtiva, enquanto que, em uma área onde 24,8% dos empregos dependem 

diretamente desse setor, as consequências incluem o aumento do desemprego, a 

redução da arrecadação e a retração do comércio. 
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Contextualizando o cenário particular enfrentado, avultou que 

exemplo disso seria a própria requerente, cuja receita depende 70% das demandas do 

agronegócio local, razão pela qual, nos últimos anos, a empresa observou uma 

considerável queda em seu faturamento, refletindo o impacto direto da crise no setor 

sobre os negócios da região. 

Asseverou também que, típica do interior do Estado, a requerente 

sempre baseou seu funcionamento na confiança mútua com seus clientes, um dos seus 

pilares desde sua fundação atual. 

Todavia, a crise trouxe um aumento significativo na inadimplência, 

ocasião em que muitos dos clientes, que costumam realizar compras a prazo com 

pagamento mensal, foram diretamente afetados pela crise, resultando em atrasos ou 

falta de pagamento. 

Externou que a empresa possui aproximadamente R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) em valores pendentes de recebimento, o que impacta diretamente 

seu capital de giro, frisando que esse déficit financeiro, por sua vez, agrava a situação 

da empresa, pois a falta de liquidez limita sua capacidade de operar e manter suas 

atividades regulares, intensificando sua própria crise interna. 

Notabilizou ainda que, noutra vertente, o nível de endividamento da 

requerente alcançou a cifra de R$ 1.477.396,89 (um milhão, quatrocentos e setenta e 

sete mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos) em outubro de 

2024, dívida essa que seria, conforme detalhado na documentação anexada, curtíssimo 

prazo, sendo, assim, impagável na atual conjuntura, demandando, para tanto, 

condições negociais que poderão ser obtidas apenas com a intervenção do Estado. 

Foram nestas condições que, afirmando preencher os quesitos legais 

para processamento do pleito, pugnou ao juízo que conceda a tutela de urgência 

cautelar em caráter antecedente propugnada, com fundamento no art. 20-B, da Lei n.º 

11.101/2005 e dos arts. 305 e ss. do CPC, a fim de: 
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a) Suspender o ato de consolidação de propriedade do imóvel de matrícula 

8.538 do CRI de Bom Jardim de Goiás-GO, com a competente expedição de 

Ofício ao Cartório de Registo de Imóveis Município de Bom Jardim de Goiás 

Comarca de Aragarças - Estado de Goiás; 

 

b) Suspender as demais execuções, judiciais e extrajudiciais por ventura já 

ajuizadas contra os Requerentes, que tenham por objeto os equipamentos 

supradescritos, pelo prazo de 60 dias (antecipação do stay period), 

enquanto perduram as negociações; 

 

c) Suspender o ajuizamento de novas execuções em face dos Requerentes, 

pelo prazo de 60 dias (antecipação do stay period), enquanto perduram as 

negociações; 

 

d) Suspender/impedir/proibir qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre 

os bens dos Requerentes, independentemente de haver ação ajuizada ou 

não; 

 

Sopesando as razões e considerações expendidas pela requerente em 

sua inicial postulatória, o juízo prolatou a seguinte decisão em que, dentre outras 

providências, deferiu o pleito e concedeu a tutela de urgência requerida, consoante 

adiante reportado: 

 

“[...] 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE À 

HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, OU PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposto por AUTO POSTO MATINHA LTDA, representado 

pelo seu sócio administrador SAMUEL REZENDE CUNHA. 
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Narra a parte autora que iniciou suas atividades em 13/05/2015 e em 

28/12/2022 foi formalizada alteração contratual na qual os sócios José Andrade 

Junqueira, Ricardo Divino Macedo Junqueira e Lucas Macedo Junqueira realizaram 

a cessão e transferência de suas cotas ao sócio cessionário Samuel Rezende Cunha, 

que nesse momento passou a adotar o nome empresarial “Auto Posto Matinha 

Ltda”. 

Aduz que o posto enfrentou redução no seu faturamento por crises locais 

e externas. 

Sustenta que o nível de endividamento do requerente alcançou a cifra de 

R$ 1.477.396,89 (um milhão quatrocentos e setenta e sete mil trezentos e noventa 

e seis reais e oitenta e nove centavos) em outubro de 2024, dívida de curto prazo, 

e que a liquidação do passivo só será possível com prazos estendidos em 

condições negociais que poderão ser obtidas apenas com a intervenção do Estado. 

Requereu a concessão da tutela de urgência cautelar em caráter 

antecedente para a) suspender o ato de consolidação de propriedade do imóvel de 

matrícula 8.538 do CRI de Bom Jardim de Goiás-GO, com a competente expedição 

de Ofício ao Cartório de Registo de Imóveis Município de Bom Jardim de Goiás 

Comarca de Aragarças - Estado de Goiás; b) suspender as demais execuções, 

judiciais e extrajudiciais por ventura já ajuizadas contra os Requerentes, que 

tenham por objeto seus equipamentos, pelo prazo de 60 dias (antecipação do stay 

period), enquanto perduram as negociações; c) suspender o ajuizamento de novas 

execuções em face dos Requerentes, pelo prazo de 60 dias (antecipação do stay 

period), enquanto perduram as negociações; d) suspender/impedir/proibir 

qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e 

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens dos Requerentes, 

independentemente de haver ação ajuizada ou não. 

É o relatório. Decido. 

Observo que ao presente caso não se aplicam as hipóteses do artigo 189 

do Código de Processo Civil para que o feito tramite em segredo de justiça. 

Ademais, os processos de recuperação judicial são guiados pelos 

princípios da publicidade e transparência, não sendo recomendável a tarja sigilosa, 

possibilitando o acesso aos interessados. 

Portanto, indefiro o sigilo processual e determino o levantamento do 

segredo de justiça, devendo o processo deve tramitar de modo a possibilitar a 
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publicidade e transparência, princípios basilares do processo de recuperação 

judicial. 

Com a inovação trazida pela lei 14.112/20, a lei 11.101/05, que 

disciplina os procedimentos de recuperação judicial, extrajudicial e falência do 

empresário e da sociedade empresária, passou a tratar expressamente da aplicação 

de medidas autocompositivas no âmbito dos processos de insolvência e, 

consequentemente, estimular a autocomposição entre os devedores e seus 

credores. 

Nesse caminho, a lei 11.101/05 estabelece: 

... 

Em complemento, o §1º do artigo 20-B da lei 11.101/05 prevê que, na 

hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a 

empresa em dificuldade e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento 

de pedido de recuperação judicial, é facultado ao devedor postular tutela de 

urgência cautelar, a fim de que sejam suspensas as execuções contra ele propostas 

pelo prazo de até 60 dias, para tentativa de composição com seus credores. 

Vejamos: 

... 

Frise-se que os aludidos requisitos legais para requerer recuperação 

judicial estão listados no artigo 48 da lei 11.101/2005, o qual dispõe: 

… 

O artigo 305 do Código de Processo Civil, por sua vez, disciplina que “A 

petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter 

antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que 

se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.” 

Percebe-se, portanto, que, aliado aos requisitos do artigo 48 da Lei 

11.101/2005, para que se obtenha a tutela de urgência cautelar, a inicial deverá 

demonstrar a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Denota-se, portanto, que o instituto é medida processual extrema, sendo 

cabível tão somente nos casos em que a existência de possibilidade do direito vier 

acompanhada de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

No caso em tela, pela análise sumária dos fatos trazidos na inicial, bem 

como pela documentação colacionada, entendo presentes os requisitos legais 

acima elencados, pois a parte autora provou que exerce suas atividades 
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empresariais há mais de 02 (dois) anos; que não é falida nem obteve, há menos de 

05 (cinco) anos, concessão de recuperação judicial, bem como que não foi 

condenada nem teve administrador/sócio controlador condenado por crimes 

previstos no diploma falimentar. 

Nesse caminho, a probabilidade do direito, no caso, mostra-se presente, 

tendo em vista que, dos elementos até então obtidos, é possível inferir que, em 

virtude de substancial crise econômica, demonstrada sobretudo pelas execuções 

ajuizadas, o autor possivelmente teria direito a futuro deferimento do 

processamento da recuperação judicial. 

No mais, evidente a urgência, na medida em que medidas constritivas, 

como penhoras online, estão na iminência de acontecerem. 

No entanto, a cautelar não pode extrapolar os efeitos do próprio processo 

principal e não poderá versar sobre efeitos que extravasem os créditos sujeitos à 

recuperação judicial futura, como interferências em ações de credores titulares de 

propriedade fiduciária. 

Assim leciona a doutrina: 

... 

Nesse sentido: 

... 

Assim, a pretensão do requerente, no tocante as dívidas com garantia de 

bens em alienação fiduciária, aparentemente, extrapola os limites estabelecidos 

pela legislação. 

No entanto, considerando a essencialidade dos bens alienados 

fiduciariamente, DEFIRO PARCIALMENTE a cautelar, apenas para o fito de obstar a 

alienação dos bens até a realização de mediação prévia, de modo a não impactar 

severamente a atividade produtiva do requerente e possibilitar o soerguimento 

empresarial. 

Pautado em tais razões, defiro o pedido de suspensão das execuções 

propostas contra Auto Posto Matinha Ltda (22.442.715/0001-37) pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, o que faço com fulcro no artigo 20-B, § 1°, da lei 11.101/05, 

com exceção das ações em que se almeja a consolidação da propriedade fiduciária, 

ainda, com a ressalva de impedimento da alienação dos bens até o decurso do 

prazo de 60 dias aqui conferido.  

DA CONCLUSÃO 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte2.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:24

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:48
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109087615432563873714933195, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

25 de 199 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 20-B, § 1, e 189, ambos da Lei 

11.101/05, e artigo 305 e seguintes, do Código de Processo Civil, presentes os 

requisitos autorizadores, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela cautelar requerida em 

caráter antecedente para: 

a) Suspender pelo prazo de 60 (sessenta) dias as execuções propostas 

contra Auto Posto Matinha Ltda (22.442.715/0001-37), com exceção daquelas em 

que se busca a consolidação da propriedade fiduciária, ainda, com a ressalva de 

que fica vedada a alienação – judicial ou extrajudicial – dos bens, até o decurso do 

prazo de 60 (sessenta) dias nesta decisão concedido ou até decisão judicial em 

sentido contrário; 

b) proibir qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca 

e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, 

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou 

obrigações sujeitem-se à recuperação judicial;  

Dado o princípio da cooperação, providencie o requerente, no prazo de 

48 horas, a juntada da presente decisão judicial nos processos em que possui 

conhecimento que é parte, com o fito de evitar decisões conflitantes.  

Proceda-se ao agendamento da audiência de mediação junto ao CEJUSC, 

devendo a serventia cumprir os atos necessários para sua realização, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, apondo data e horário da audiência na 

carta/mandado. 

Cite(m)-se o(a/s) credores para comparecerem à audiência designada 

pelo CEJUSC: 

BANCO DO BRASIL S.A - CNPJ: 00.000.000/0001-91, com endereço na 

SBS Qd.01 Bloco G, 24º andar; CEP:70.070-110, Bairro Asa Sul, Brasília – DF. 

TOTALENERGIES DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA. - CNPJ sob nº 

71.770.689/0001-81, com sede na Av Tobias Salgado, nº 45 - Distrito Industrial 

– Pindamonhangaba – SP. 

Ficam as partes advertidas: 

1) na impossibilidade, devidamente justificada, de comparecer à 

audiência por videoconferência deverá ser comunicada até 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência; 
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2) o não comparecimento injustificado das partes à audiência de 

conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito a multa 

de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 

3) as partes devem estar acompanhadas de advogados ou defensores 

públicos; 

4) a parte poderá constituir representante, via procuração específica, com 

poderes para negociar e transigir; 

5) Nos termos da Deliberação n.º 01/2017 do Núcleo Permanente de 

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos NUPEMEC do TJGO, a parte autora 

deverá efetuar o pagamento da remuneração devida ao conciliador/mediador da 

audiência a ser realizada no CEJUSC, conforme parâmetros estabelecidos na 

Instrução de Serviço 002/2016 do NUPEMEC. 

O pagamento da remuneração do conciliador/mediador da audiência 

deverá ser feito pela parte autora, o que faço com espeque no disposto no artigo 

98, §5º, do Código de Processo Civil, os quais deverão ser antecipados segundo 

os valores discriminados nos anexos do Decreto Judiciário nº 757/2018, mediante 

depósito em conta a ser indicada por certidão, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data da audiência, cujo comprovante deverá ser acostado em até 72 

(setenta e duas) horas antes da data pautada (artigo 5º da Deliberação nº 01/2018 

- NUPEMEC-TJGO). 

Intime-se a parte autora, na pessoa do(a) respectivo(a) procurador(a), 

para que formule o pedido principal e instrua o com novos documentos, 

especialmente o relatório detalhado do passivo fiscal e a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação 

judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que 

trata o § 3º do art. 49 da lei 11.101/05, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

(artigo 308 do Código de Processo Civil), sob pena de cessar a eficácia da tutela 

ora concedida em caráter antecedente (artigo 309, inciso I) e de responder pela 

reparação de eventuais prejuízos que a efetivação da tutela causar. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

[...]”. 

- Movimentação n.º 5. 
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Relevante registrar que contra a suso referenciada decisão foram 

opostos embargos de declaração pela requerente, ocasião na qual sobreveio a seguinte 

decisão que conheceu do expediente recursal, mas negou-lhe provimento, mantendo 

inalterada a decisão embargada, senão vejamos abaixo: 

 

“[...] 

DECISÃO 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Auto Posto Matinha 

Ltda (mov. 08), alegando contradição e premissa equivocada na decisão de mov. 

05. 

Requer o acolhimento dos embargos com efeitos infringentes, com o fim 

de suspender a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel de matrícula nº 

8.538 do CRI de Bom Jardim de Goiás, bem como manter o segredo de justiça 

afastado nos presentes autos. 

Este é o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos. 

No mérito, contudo, os rejeito. 

Salienta-se que os Embargos de Declaração não servem como pedido de 

reconsideração nem como impugnação de descontentamento pela decisão 

proferida. Para impugnar e tentar reverter o que fora decido, existe meio próprio, 

o qual seja recurso dirigido ao Tribunal de Justiça de Goiás. 

Os embargos declaratórios têm seu cabimento condicionado à efetiva 

existência de uma das hipóteses elencadas no artigo 1.022, Código de Processo 

Civil, in verbis: 

... 

É cediço que as decisões judiciais devem ser claras, coerentes e 

completas. A obscuridade, então, é a falta de clareza que dificulta ou impede a 

compreensão da decisão. Por sua vez, a contradição é a falta de coerência, 

identificada quando duas ou mais partes da decisão são inconsistentes entre si. 

Finalmente, a omissão é a falta de pronunciamento sobre um ponto que exige a 

manifestação do juiz, quem está obrigado a examinar todos os pedidos formulados 

pelas partes. 

Ora, apreciando os embargos opostos, verifico o embargante almeja o 

reexame de mérito no tocante aos dois pedidos constantes dos aclaratórios. 
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No tocante à suspensão da consolidação da propriedade fiduciária, tal 

questão foi o objeto principal tópico da decisão de mov. 05, tendo sido o pedido 

indeferido de forma clara, compreensível e devidamente fundamentada. 

Quanto ao segredo de justiça, melhor sorte não assiste ao embargante, 

na medida em que, em que pese o rol de ações que tramitem em segredo de justiça 

não seja taxativo, no caso em tela não vislumbro motivos excepcionais para afastar 

a publicidade dos autos, que é a regra. 

Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos, mantendo a 

decisão inalterada. 

[...]”. 

- Movimentação n.º 10. 

 

As suso transladadas decisões foram, ainda, objeto de recurso de 

agravo de instrumento com requerimento liminar, cenário no qual sobreveio a decisão 

que deferiu o pedido de “de antecipação da tutela recursal para determinar a suspensão 

do procedimento de consolidação da propriedade do imóvel de matrícula 8.538 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jardim de Goiás-GO”, conforme adiante 

transcrito: 

 

“[...] 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por AUTO POSTO MATINHA LTDA contra decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial da comarca de Aragarças, Dr. Élios Mattos 

de Albuquerque Filho, nos autos da tutela cautelar antecedente à homologação de 

plano de recuperação extrajudicial ou pedido de recuperação judicial  intentada 

pelo agravante. 

… 

É o relatório. Decido. 

Presentes, a princípio, os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 

admissibilidade recursal, notadamente de cabimento (próprio), legitimidade, 

tempestividade e preparo, determino o processamento do recurso de agravo de 

instrumento. 
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Cumpre registrar que a concessão de efeito suspensivo ao recurso de 

agravo de instrumento ou a tutela antecipada recursal fundam-se no artigo 1.019 

do Código de Processo Civil, cuja decisão deve observar a presença dos requisitos 

insculpidos no artigo 995, parágrafo único, do diploma, quais sejam, a) ficar 

demonstrada a probabilidade de provimento do recurso e b) se da imediata 

produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível 

reparação. 

No presente caso, o recorrente pretende, em sede liminar, a antecipação 

da tutela recursal, de forma a impedir a consolidação da propriedade do imóvel de 

matrícula 8.538 do CRI de Bom Jardim de Goiás-GO, em favor de seus credores, 

antes de formalizado o plano de recuperação judicial de que trata a tutela 

antecedente de origem. 

Adstrito ao nível de cognição sumária típica deste momento 

procedimental, vislumbro a concomitância dos requisitos legais para a concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

Isso porque, em que pese o artigo 49, § 3º, da Lei de Falência e 

Recuperação Judicial (Lei n. 11.101/2005), excluir da recuperação judicial os 

créditos oriundos de alienação fiduciária de bens móveis e imóveis, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que esse regramento 

legal não é absoluto e pode ser mitigado na hipótese em que os bens garantidores 

do crédito cumpram função essencial à atividade produtiva da pessoa jurídica em 

recuperação, a fim de que seja observado o princípio da preservação da empresa. 

Veja-se: 

... 

Na situação em apreço, analisando o caderno processual, ainda que de 

maneira perfunctória, própria desse momento processual, não restam dúvidas 

acerca da essencialidade do bem em discussão para a continuidade do 

desenvolvimento das atividades da agravante e para o alcance da finalidade da 

recuperação judicial, estabelecida no artigo 47 da Lei n. 11.101/05, que diz: 

… 

Demonstrado, pois, o fumus boni iuris, o periculum in mora se evidencia 

no fato de que a propriedade do imóvel de matrícula 8.538, do CRI de Bom Jardim 

de Goiás-GO, se encontra na iminência de se consolidar em favor do credor da 

agravante, colocando em risco a preservação da atividade econômica da recorrente. 
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Destaca-se, de toda sorte, que as conclusões contidas na presente 

decisão são marcadas pelo caráter da provisoriedade, perfeitamente mutáveis, 

sobretudo após oferecimento do contraditório e análise definitiva do recurso. 

Em razão do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal 

para determinar a suspensão do procedimento de consolidação da propriedade do 

imóvel de matrícula 8.538 do Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jardim de 

Goiás-GO. 

Determino à Secretaria que adote as medidas necessárias ao 

cumprimento dessa decisão, bem como proceda ao cadastro, no polo passivo 

desse recurso, dos credores identificados na parte final da decisão de evento 05 

dos autos principais. 

Em seguida, intime os agravados para, querendo, apresentarem resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 

necessária ao julgamento do recurso, nos moldes do artigo 1.019, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se. 

[...]”. 

- Ofício comunicatório juntado na movimentação n.º 15 (autos n.º 5998640-

20.2024.8.09.0014). 

 

Referido recurso de Agravo de Instrumento se encontra concluso ao 

Desembargador Relator para fins de relatório, pauta e julgamento. 

Às vésperas do encerramento dos 60 (sessenta) dias do stay period 

antecipado por força da tutela de urgência deferida (movimentação n.º 5), sobreveio o 

requerimento principal para processamento da recuperação judicial apresentado por: 

01) SAMUEL REZENDE CUNHA, brasileiro, casado, produtor rural e empresário, portador 

do CPF/MF n.º 832.225.611-68, Carteira de Identidade nº 3380684 - SSP-GO, residente 

e domiciliado à Rua Alfredo Nasser, Qd. 7, Lt 10-A, Setor Canaã, CEP: 76.245-000, Bom 

Jardim de Goiás-GO; 02) AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19, com sede na R 

Ministro Alfredo Nasser, nº 455, sala 5, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 03) 
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CECÍLIA CAETANO VILELA MESQUITA, brasileira, casada, produtora rural, inscrito no CPF 

n.º 702.495.551-15, residente e domiciliada na Rua Alfredo Nasser, Qd. 7, Lt 10-A, 

Setor Canaã, CEP: 76.245-000, Bom Jardim de Goiás-GO; 04) AGROPECUARIA CECILIA 

CAETANO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

58.389.163/0001-98, com sede na R Ministro Alfredo Nasser, nº 485, sala 4, Bom 

Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 05) HELVIO VILELA MESQUISTA, brasileiro, 

casado, pecuarista, inscrito no CPF n.º 133.861.581-53, residente e domiciliada na 

Avenida Tiradentes, N. 215, Setor Centro, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP 76.245-000; 

06) AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 58.389.192/0001-50, com sede na R Ministro Alfredo 

Nasser, nº 485, sala 2, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 07) ESMERIA 

CAETANO ANTUNES VILELA, brasileira, casada, pecuarista, inscrito no CPF n.º 

764.789.551-68, residente e domiciliada na Avenida Tiradentes, N. 215, Setor Centro, 

Bom Jardim de Goiás/GO, CEP 76.245-000; 08) AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO 

LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

58.389.181/0001-70, com sede na R Ministro Alfredo Nasser, nº 485, sala 3, Bom 

Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 09) TRANSF SF TRANSPORTES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 18.847.312/0001-09, com 

sede no R Alfredo Nasser, SN, Qdr. 07, Lt. 10-A, Setor Canaã, Bom Jardim de Goiás-GO, 

CEP: 76.245-000; e 10) AUTO POSTO MATINHA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 22.442.715/0001-37, com sede à Rua Alfredo 

Nasser, nº 485, Jardim Atlântico, CEP: 76.245-000, Bom Jardim de Goiás/GO, todos 

qualificadas nos autos e integrantes de grupo econômico de fato, denominado “GRUPO 

MATINHA” (“devedoras”), com fulcro e nos termos da Lei n.º 11.101/2005. 

Em suma, as devedoras propugnaram inicialmente pela antecipação 

dos efeitos do stay period, sob o prisma de que alguns dos bens essenciais à atividade 

das devedoras estão gravados com alienação fiduciária, havendo, portanto, iminente 
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risco do ajuizamento de ações de busca e apreensão, o que demonstra a existência do 

perigo da demora. 

Nesta concepção, frisaram que permitir a retirada dos bens descritos 

na inicial, já depreciados, incorporados e até mesmo adaptados ao dia a dia das 

devedoras, e gerar, dessa forma, a necessidade de aquisição de outros bens similares 

em substituição, mesmo porque, considerando a frágil condição da empresa em 

recuperação, a manutenção dos bens retromencionados, uma vez que agora resta 

comprovada sua essencialidade, está em conformidade com o princípio basilar da Lei 

11.101/05 – que é a preservação da atividade empresarial. 

Tendo sido destacado que mesmo em relação aos créditos não 

sujeitos à recuperação judicial, é competente o Juízo da recuperação judicial para 

determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital 

essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão 

previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05, as devedoras avultara que a eventual prática 

de atos de constrição e expropriação patrimonial que tenham como foco os bens 

essenciais listados abaixo colocariam em risco a continuidade das atividades do Grupo 

Matinha – e, consequentemente, a própria finalidade do instituto da recuperação 

judicial. 

Nesta premissa é que defenderam utilizar regularmente de diversos 

equipamentos como tratores, colheitadeiras, caminhões etc., os quais seriam bens 

essenciais à sua atividade. 

Posteriormente, ressaltaram que seria este o juízo competente para 

processar e julgar o pedido de recuperação judicial, sob a premissa de que estaria nesta 

comarca a sede social e os centros administrativo, operacional e financeiro do GRUPO 

MATINHA, sendo justamente em Bom Jardim de Goiás/GO onde estão localizados o 

empreendimento Auto Posto Matinha, Transfsf Transportes Ltda e de onde trabalham 

dos produtores rurais Samuel Rezende Cunha, Cecília Caetano Vilela Mesquita, Helvio 
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Vilela Mesquita e Esmeria Caetano Antunes Vilela, e de onde, portanto, emanam as 

decisões estratégicas sobre as atividades desenvolvidas pelas devedoras. 

Discorreram sobre a legitimidade do pedido de recuperação judicial 

por produtores rurais e, também, sobre a viabilidade de processamento do pleito sob a 

consolidação substancial, aduzindo, neste sentido, que tal fato se daria em virtude de 

os negócios do grupo empresarial serem afetados em conjunto e na sua totalidade, um 

pedido de recuperação judicial isolado seria ineficaz em razão do perfil dos passivos 

(credores comuns, fluxo de caixa comum e garantias cruzadas), o presente pedido de 

recuperação judicial deverá obedecer ao litisconsórcio ativo, uma vez que há inequívoca 

confusão entre os ativos e passivos, comuns aos produtores. 

Expuseram sobre a contextualização histórica e das causas da atual 

situação patrimonial do GRUPO MATINHA e as razões da crise econômico-financeira, 

anotando que o empreendimento rural da família teve início em meados de 1950, com 

o Senhor Helvio de Paiva Mesquita, pai de Helvio Vilela Mesquita, que iniciou as 

atividades no setor agropecuário, sendo que, com dedicação e trabalho contínuo, Helvio 

Vilela Mesquita juntamente com Esmeria Caetano Antunes Vilela, deram continuidade 

ao negócio familiar, consolidando-se no setor de pecuária.  

Verberaram que, com o passar dos anos, a devedora Cecília Caetano 

Vilela Mesquita e seu marido, Samuel Rezende Cunha, decidiram expandir o negócio 

familiar ingressando diretamente na agricultura, quando então focaram suas atividades 

no plantio de soja, que foi gradativamente ampliado, refletindo o desenvolvimento das 

atividades econômicas e o aproveitamento das terras da família. 

Acrescentaram que, com o aumento da produção e as novas 

demandas logísticas geradas pela atividade agrícola, Samuel Rezende Cunha 

vislumbrou a possibilidade de diversificar ainda mais o campo de atuação da família, 

assim, ele decidiu empreender no ramo de transportes, com a TRANSF SF TRANSPORTES 

LTDA que se tornou um importante ativo na região de Bom Jardim de Goiás. A empresa 
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iniciou suas atividades com apenas um caminhão e, em um curto período, cresceu 

exponencialmente, expandindo sua frota para oito caminhões no primeiro ano e 

alcançando doze caminhões no ano seguinte. 

Informaram que para mais, há de ressaltar ainda a expansão para o 

ramo de combustíveis com a aquisição do Auto Posto Matinha, em 12/2022, sendo este 

um dos principais estabelecimentos do Município de Bom Jardim de Goiás-GO. 

Argumentaram que, apesar de operar em larga escala, manter uma 

equipe bem treinada e investir continuamente em tecnologias que asseguram alta 

produtividade e inovação, o Grupo Matinha enfrenta uma série de fatores internos e 

externos que impactam diretamente sua capacidade de solvência. 

Relataram que assim como um problema técnico isolado não é 

suficiente para causar a queda de um avião, no agronegócio, dificuldades pontuais não 

comprometem, por si só, um empreendimento sólido como o do Grupo Matinha. 

Superar desafios é parte da rotina do produtor rural, mas a ocorrência simultânea de 

múltiplos fatores de risco pode ameaçar a viabilidade financeira de empresas voltadas 

para o agronegócio. 

Em seguida, obtemperaram com a assertiva de que em um cenário 

de alavancagem e maior exposição a riscos, a família enfrentou eventos externos de 

natureza macroeconômica e geopolítica que dificultaram significativamente o 

cumprimento das metas financeiras previstas para as safras de 2021 a 2024. 

Enalteceram, ainda, que o primeiro desses eventos foi a pandemia de 

COVID-19, que impactou amplamente o agronegócio brasileiro, prejudicando a cadeia 

de suprimentos, a logística e a demanda por commodities agrícolas, bem como 

discorrera que, ainda lidando com os reflexos da pandemia, a família foi surpreendida 

pelo conflito entre Rússia e Ucrânia, iniciado em fevereiro de 2022, que continua a gerar 

efeitos adversos no setor agrícola do Brasil. 
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Firmara que, nesse contexto, os desafios impostos pelo cenário 

econômico nacional e global testaram a resiliência dos produtores a partir de 2022. O 

principal deles está relacionado à importação de fertilizantes. Segundo o Ministério de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), 80% dos fertilizantes usados no Brasil 

são importados e, desse percentual, mais de 20% vêm da Rússia. Tal dependência 

ocasionou grandes variações no preço de alguns insumos agrícolas, como o aumento 

de quase 300% no preço do adubo MAP. 

Pretextaram que a crise se agravou com a queda nos preços das sacas 

de soja e milho, claramente observada nos gráficos 2 e 3, frisando que as vendas de 

soja com preços 35% abaixo do esperado, e de milho com 53% de perda no preço a 

partir da safra de 2022, impactaram sobremaneira as finanças da família. 

Suscitaram que, segundo o Centro de Estudos Avançados em 

Economia Aplicada (Cepea), instituição vinculada à Universidade de São Paulo (USP) 

desde 1983, os custos de produção agrícola alcançaram R$ 6.000 por hectare em julho 

de 2022, mais que o dobro do registrado em 2020. Esse cálculo considera o valor dos 

insumos, sementes, transporte e demais operações necessárias. 

Posteriormente, alinhavaram que, com base nos preços de insumos 

de janeiro a maio de 2023 e na projeção de preço futuro da soja para março de 2024, 

estimado em US$ 13 por bushel, a receita por hectare da oleaginosa cairia para R$ 

5.693 – uma redução de 25% em comparação à safra anterior, ficando abaixo do custo 

de produção. 

Narraram que, além disso, no Centro-Oeste, o período de estiagem 

afeta grande parte das estações na bacia do rio Tocantins (abrangendo Goiás, Distrito 

Federal, Minas Gerais, Tocantins, Maranhão e Pará). Mesmo as regiões em condição 

considerada normal apresentam sinais de recessão hídrica, conforme indicado pelo 

Gráfico 4, representado em tons de laranja. 
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Pronunciaram que, em decorrência deste cenário, as devedoras 

sofreram com impactos significativos, em especial nas safras de 2023/2024, sendo 

que, além das dificuldades já citadas, observou-se nos últimos anos um incremento 

significativo nas taxas de juros praticadas no crédito rural – o que trouxe desafios 

adicionais para os produtores agrícolas. 

Dissertaram que, no caso dos custeios agrícolas, o aumento foi ainda 

maior: de 7,5% para 21% ao ano. Soma-se a isso os custos com seguros agrícolas (que 

chegam a 8,5% do valor da operação), além da incidência do IOF e da contratação casada 

de seguros, consórcios e previdência privada, entre outros produtos (prática ilegal, mas 

que se tornou uma exigência dos bancos para a liberação de recursos de custeio), e não 

é difícil concluir que a conta do produtor rural não fecha. 

Aludiram que já na seara empresarial, importa registrar que uma 

pesquisa recente da NTC&Logística revelou números alarmantes para o setor de 

transporte rodoviário de cargas no Brasil. Isto é, com o aumento dos custos 

operacionais e a redução do volume de cargas disponíveis, 39% dos transportadores 

rodoviários do país enfrentaram uma queda significativa nos lucros durante o primeiro 

semestre de 2024. 

Exprimiram que esses movimentos cíclicos nos preços, resultantes 

dos desajustes entre oferta e demanda, também se refletiram nos estoques de petróleo, 

que se movimentaram na direção oposta, enquanto, no cenário internacional, as 

incertezas sobre o desempenho das principais economias e as consequências da guerra 

na Ucrânia também foram fatores significativos. Em linhas gerais, o crescimento ou a 

desaceleração das principais economias, como os Estados Unidos, China e nações da 

União Europeia, afeta diretamente a demanda por petróleo. 

Frisaram que, em razão de todo o exposto, o nível de endividamento 

da família alcançou a marca alarmante de R$ 35.671.042,39 (trinta e cinco milhões, 

seiscentos e setenta e um mil e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos), em 
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dezembro de 2024. O perfil da dívida apresentada é predominantemente de curto 

prazo, enquanto o passivo acumulado só poderá ser liquidado por meio de prazos mais 

longos, alcançados apenas com o respaldo da tutela estatal. 

Aduziram assim que, diante dessas dificuldades, o pedido de 

Recuperação Judicial ora apresentado busca garantir o funcionamento contínuo da 

empresa e a viabilidade do financiamento da próxima safra, movimento essencial para 

o efetivo soerguimento do grupo. 

Pautando a viabilidade econômica e financeira do grupo para 

soerguer sua atividade empresarial, destacaram que não apenas as Fazendas Matinha, 

Lagoa e Barreiro são um exemplo do potencial do grupo em transformar investimentos 

em resultados concretos, mas também o empreendimento de abastecimento (Auto 

Posto Matinha LTDA), o qual é destaque na região como um dos três principais postos 

de combustível do município. 

Para além disso, enalteceram a atividade de transporte de cargas, que 

exerce papel fundamental na rentabilidade do Grupo Matinha, sendo esse o 

empreendimento, um dos mais antigos do grupo, contribuiu de maneira expressiva 

para o fortalecimento da sua posição no mercado, consolidando-se como uma das 

bases de sua trajetória de sucesso. 

Anunciaram que, para a safra 2024/2025, estima-se um faturamento 

de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e custos de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), gerando um resultado operacional positivo com 

margem de 40%. Essa margem não apenas cobre os custos operacionais, mas também 

cria condições para o grupo cumprir com suas obrigações financeiras, desde que os 

prazos sejam adequados à sua realidade econômico-financeira. 

Repercutiram que o histórico de 70 anos do Grupo Matinha no 

mercado é outro elemento que sustenta sua capacidade de soerguimento. Essa 

trajetória é marcada por uma gestão consistente, pela implementação de inovações 
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tecnológicas e pela resiliência em momentos desafiadores. Em cenários anteriores de 

dificuldade, o grupo já demonstrou sua habilidade em superar crises, mantendo-se 

relevante no setor e consolidando sua posição de destaque. 

Somaram com a premissa de que o alinhamento estratégico do grupo 

com práticas sustentáveis e sua habilidade em transformar recursos naturais em 

resultados econômicos fortalecem sua posição perante os credores. O compromisso 

com a modernização e a produtividade é um fator essencial para a recuperação, pois 

amplia a competitividade no mercado e assegura a geração de receitas para 

cumprimento de seus compromissos. 

Ao final, alegando estar demonstrado o preenchimento de todas as 

exigências estabelecidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei nº 11.101/05, apresentaram 

os seguintes requerimentos: 1) Preliminarmente, a concessão da tutela provisória de 

urgência, nos termos do art. 6º, § 12ª da Lei n. 11.101/2005, com a consequente 

antecipação dos efeitos do stay período, a fim de que seja reconhecida a essencialidade 

dos bens móveis – maquinários e seus respectivos acessórios, e veículos - listados no 

subitem 1.1 da referida peça. 2) O deferimento do processamento do presente pedido 

de Recuperação Judicial, sob o rito da consolidação substancial, conforme dispõe o 

artigo 52 e 69 -J, ambos da Lei nº 11.101/2005 (LFR), seguindo o seu trâmite regular 

para a oportuna concessão da recuperação judicial, e, no mesmo ato: i) nomeie o 

administrador judicial; ii) determine a dispensa de apresentação de certidões negativas 

para que as Requerentes exerçam suas atividades, pleiteiem os benefícios fiscais e 

regimes especiais a que façam jus e participem de certames licitatórios regulamente; 

iii) intime o Ministério Público e comunique o deferimento às Fazendas Pública Federal, 

Estadual e Municipal, nos termos do art. 52, inciso V, da LRF; iv) determine a expedição 

do edital referido no art. 52, § 1º da LFR v) declare que estão sujeitos a essa recuperação 

judicial todos os créditos existentes até a presente data, nos termos do art. 49 da LRF. 

(vi) a devedora protesta, desde logo, pela apresentação de outros documentos que se 
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façam necessários, assim como pela eventual retificação das informações e declarações 

constantes nesta peça e na petição inicial de Recuperação Judicial. (vii) a devedora 

reitera que o Plano de Recuperação Judicial será apresentado no prazo legal de 60 

(sessenta) dias, a partir da data da intimação da decisão que deferir o processamento 

da Recuperação Judicial. 3) Determinar que a Decisão sirva como mandado/ofício, a fim 

de que os Requerentes possam apresentá-la nos processos judiciais ou extrajudiciais, 

comunicando os credores e os respectivos juízos sobre a suspensão pelo prazo de 180 

dias; 4) Que esse juízo conceda a Recuperação Judicial, caso o plano a ser apresentado 

não sofra objeções de credores, nos termos do art. 55 da LRF, ou venha a ser aprovado 

pela Assembleia Geral de Credores na forma do art. 45, 45-A ou, ainda, seja aprovado 

na forma do § 1º do art. 58 da referida lei. 5) Seja oficiado aos órgãos de proteção ao 

crédito (Serasa, SPC, Boa Vista, entre outros) para que procedam à suspensão de 

eventuais apontamentos de negativação de crédito já realizados nos nomes das 

devedoras, decorrentes das dívidas incluídas no plano de recuperação judicial. 6) Que 

seja determinada multa diária (astreinte) no valor de R$ 10.000 (dez mil reais), em caso 

de (i) descumprimento da ordem de blindagem dos ativos da devedora e bens essenciais 

descriminados nessa petição; (ii) de confisco de depósitos futuros e de bloqueio das 

contas correntes das devedoras, enquanto perdurarem os efeitos do “stay period”. 7) A 

suspensão das execuções ajuizadas contra a Recuperanda, inclusive daquelas dos 

credores particulares dos sócios solidários, relativos a créditos ou obrigações sujeitos 

à Recuperação Judicial, nos termos do art. 6º, II, da “LRF”; 8) A suspensão da 

exigibilidade de todas as obrigações relativas aos instrumentos celebrados com as 

respectivas instituições e empresas que constituem créditos sujeitos ao processo de 

recuperação judicial, ou assim reconhecidos por esse juízo nos termos do Art. 6º § 7º-

A da “LRF”, evitando, ainda, a rescisão ou vencimento antecipado em razão do presente 

pedido e efeito da mora; 9) A proibição de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca 

e apreensão, compensação e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da 
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Recuperanda, oriundas de demandas judiciais ou extrajudiciais, bem como a execução 

e cobrança de valores de titularidade dos Requerentes, que estejam provisoriamente na 

titularidade de terceiros; 10) Em caso de efetivação de busca e apreensão dos bens 

essenciais, a imediata devolução. 11) Concessão de ordem para que a Recuperanda não 

seja impedida de colher e comercializar os grãos empreendidos única e exclusivamente 

por eles, de forma a poder continuar com sua atividade produtiva; 12) Requer, ainda, 

que sejam os advogados da Recuperanda autorizados a apresentar, para os efeitos 

legais, independentemente de Ofício, a decisão concessiva da Recuperação Judicial aos 

Juízos onde se processam ações contra a devedora, órgãos públicos e pessoas físicas 

ou jurídicas com quem mantém contratos. 

 

4.2. DO REFERENCIAL LEGAL 

 

Preambularmente, torna-se imperioso frisar e destacar que o 

instituto jurídico da recuperação judicial possui como objetivo viabilizar a superação da 

declarada situação de crise econômico-financeira das devedoras, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica (art. 47, caput, da LRF). 

À luz e orientação desse preceito basilar insculpido na legislação 

recuperacional, tem-se que para processamento deste procedimento, sabe-se que a 

normativa legal regente estabeleceu certos, determinados e específicos critérios e 

requisitos que balizam a viabilidade, ou não, do deferimento do pedido, merecendo, 

portanto, destaque os artigos 48 e 51 da LRF, verbis: 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda 

aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
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I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 

e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com 

estrita observância da legislação societária aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação 

judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação 

do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido 

nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação 

de sua origem, e o regime dos vencimentos;  

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 
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VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos 

de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 

sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos 

aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios 

jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.  

(...) 

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá 

comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela insuficiência de 

recursos financeiros ou patrimoniais com liquidez suficiente para 

saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos 

pelos documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei relativos 

aos últimos 2 (dois) anos.  

 

Por sua vez, diante da relevância e do volume de informações e 

documentos que carecem de exame e averiguações pormenorizadas para 

processamento do pedido de recuperação judicial, a LRF facultou ao juízo a 

possibilidade de nomear profissional para que realize e promova a constatação 

exclusivamente das reais condições de funcionamento das devedoras e da regularidade 

e da completude da documentação apresentada com a petição inicial, in verbis: 

 

Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, 

quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade 
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técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais 

condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da 

documentação apresentada com a petição inicial. 

 

Assim, com espeque nesta previsão legal e consoante relatado em 

linhas pretéritas, esse juízo designou a realização de constatação com o objetivo de 

averiguar (i) as reais condições de funcionamento das pessoas jurídicas componentes 

do GRUPO MATINHA;  (ii) a completude e regularidade da documentação que instruiu o 

presente pedido; e (iii) a correspondência da documentação com a realidade fática das 

pessoas jurídicas, em consonância com as estipulações insculpidas na Lei n.º 

11.101/2005 ("LRF"), com as inclusas alterações operadas pela Lei n.º 14.112/2020. 

 Reputa-se, ainda, oportuno grafar que o § 5º, do art. 51-A, da LRF, 

disciplina que a constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação das reais 

condições de funcionamento das devedoras e da regularidade documental. 

Desta forma, pautado nestas previsões legais insculpidas na 

legislação regente e no escopo delimitado pelo juízo, realizou-se as devidas e 

necessárias assimilações das informações e documentos apensados aos autos, bem 

como as apurações provenientes das diligências in loco realizadas no dia 12 de fevereiro 

de 2025, as quais passarão a ser discriminadas nas linhas abaixo. 
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5. CONCLUSÃO DAS CONSTATAÇÕES  

 

5.1. REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS PESSOAS JURÍDICAS COMPONENTES 

DO GRUPO MATINHA 

 

Precipuamente, é imperioso ressaltar e ratificar que, no caso em 

exame, trata-se de recuperação judicial (“RJ”), instituto jurídico regulamentado pela 

norma positivada na Lei n.º 11.101/2005 (“LRF”), propugnada por grupo econômico 

familiar de fato composto por 4 (quatro) produtores rurais e 2 (duas) sociedades 

empresárias limitadas, que, em conjunto, se denominaram GRUPO MATINHA, e cuja 

atividade econômica principal se distinguem em: 

 

1. AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68): 

a. Atividade principal: 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

b. Atividade secundária: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; 01.11-3-99 - 

Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente; 01.51-2-

01 - Criação de bovinos para corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos 

para leite; 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 46.22-2-00 - 

Comércio atacadista de soja; e 46.23-1-99 - Comércio atacadista de 

matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente. 

 

2. AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA 

MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 

702.495.551-15): 

a. Atividade principal: 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

b. Atividade secundária: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; 01.11-3-99 - 

Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente; 01.51-2-

01 - Criação de bovinos para corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos 

para leite; 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 46.22-2-00 - 

Comércio atacadista de soja; e 46.23-1-99 - Comércio atacadista de 

matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente. 
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3. AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53): 

a. Atividade principal: 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

b. Atividade secundária: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; 01.11-3-99 - 

Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente; 01.51-2-

01 - Criação de bovinos para corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos 

para leite; 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 46.22-2-00 - 

Comércio atacadista de soja; e 46.23-1-99 - Comércio atacadista de 

matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente. 

 

4. AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-

68): 

a. Atividade principal: 01.15-6-00 - Cultivo de soja; e 

b. Atividade secundária: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; 01.11-3-99 - 

Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente; 01.51-2-

01 - Criação de bovinos para corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos 

para leite; 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; 01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 46.22-2-00 - 

Comércio atacadista de soja; e 46.23-1-99 - Comércio atacadista de 

matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente. 

 

5. TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09): 

a. Atividade principal: 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; e 

b. Atividade secundária: 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, 

pedra britada, tijolos e telhas 77.19-5-99 - Locação de outros meios 

de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 49.30-

2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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6. AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37): 

a. Atividade principal: 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores; e 

b. Atividade secundária: 47.32-6-00 - Comércio varejista de 

lubrificantes; e 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos 

perigosos. 

 

Ainda, após minuciosa análise das considerações anotadas na peça 

vestibular, no intuito de compreender a metodologia operacional empregada na 

atividade empresarial desenvolvida pelos devedores, foi requestado a disponibilização 

de informações pormenorizadas, com descrição de todos os ciclos e processo de 

comercialização, oportunidade na qual as devedoras municiaram os dados e 

documentos que consubstanciaram as averiguações e estudos reflexivos adiante 

encartados neste boletim, os quais refletem e evidenciam elementos contundentes da 

existência e condições de funcionamento das pessoas jurídicas componentes do GRUPO 

MATINHA, bem com o seguinte relatório pormenorizado de suas atividades, a saber: 
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Relevante, ainda, frisar e ressaltar que, no dia 12 de fevereiro de 

2025, foram realizadas inspeções in loco nos endereços indicados de todas as unidades 

produtivas do GRUPO MATINHA, oportunidade na qual tomou-se conhecimento dos 

ciclos e processos de desenvolvimento das atividades empresariais voltadas 

principalmente para o segmento de agricultura e pecuária, mas também com extensões 

que alcançam o ramo de logística de transportes e de comercialização de combustíveis. 

Conforme os registros fotográficos espelhados em tópicos vindouros 

revelam, foi possível vislumbrar o alcance e extensão das terras das devedoras que, 

documentalmente (leia-se: certidões de imóveis e instrumentos particulares), anunciam 

alcançar uma área total de 3.253,23 ha (três mil, duzentos e cinquenta e três vírgula 

vinte e três hectares) de terra própria para progressão de suas atividades, notadamente 

ramificadas entre: (i) hectares de terras para pastagem do gado; (ii) hectares de terras 

para lavouras (cultivo principalmente de soja); e, por fim, (iii) hectares de terras para 

arrendamento. 

Neste ensejo, verificou-se uma estrutura organizada e constituída 

para gerenciamento do contínuo e intenso compartilhamento de ativos (maquinários, 

implementos agrícolas, semoventes etc.) e recursos (financeiros, insumos, produtos, 

mão de obra etc.) que ocorre habitualmente entre todas as unidades produtivas dos 

componentes do grupo familiar requerente, a fim de atingir a finalidade econômica da 

atividade natural do produtor rural, de logística e, ainda, de comercialização de 

combustíveis na região. 

Ressaltaram que, apesar das relatadas dificuldades alhures 

enfrentada, o GRUPO MATINHA não tem sobrestado esforços para atingir resultados 

que assegurem, inclusive, condições para vindoura proposta de negociação a ser 

apresentada aos credores em função do Plano de Recuperação Judicial, acaso admitida 

pelo juízo o processamento do propugnado procedimento recuperacional. 
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Outrossim, acentua-se que foram realizadas reuniões e contatos com 

colaboradores e vizinhos nas mencionadas inspeções, as quais foram formalizadas e 

originaram “Formulários de Inspeção da Unidade Produtiva”, cenário em que foi 

salientado a magnitude e importância do grupo familiar para a atividade econômica e o 

seu impacto social, demonstrando ainda, apesar da declarada momentânea crise 

econômico-financeira enfrentada, a solidez e consistência das devedoras para 

assegurar a preservação e manutenção de suas atividades, considerando o cenário em 

que consiga alcançar os beneplácitos judiciais almejados com o processamento do 

instituto da recuperação judicial. 

Portanto, na confluência desse cenário que será 

pormenorizadamente destrinchado em linhas vindouras, é perceptível que as 

devedoras, de fato, estão preservando sua função social e suas atividades empresariais, 

possuem contabilidade, setor administrativo e operacional; estrutura própria, 

entrelaçada e organizada, estando investindo e estimulando, hodiernamente, o 

desempenho de sua atividade rural voltada para o segmento de pecuária e agrícola, 

bem como as atividades de logística de transporte e comercialização de combustíveis. 

Na esteira dessa contextualização introdutória, o caso em exame 

revela elementos e substâncias que viabilizam a constatação do funcionamento do 

GRUPO MATINHA e evidenciam suas atuais e reais condições. 

 

5.1.1. GRUPO MATINHA (informações comuns e consolidadas)  

 

A fim de evidenciar uma visão consolidada, que possibilita a 

identificação e o vislumbre da total envergadura e extensão dos reflexos que as 

atividades das devedoras alcançam, adiante apresentamos uma visão conjunta das 

informações, dados e documentos requestados e municiados no curso dos trabalhos 

periciais, cenário no qual tornar-se-á notável, com isso, as reais condições de 

funcionamento das pessoas jurídicas integrantes do GRUPO MATINHA. 
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5.1.1.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, 

da Lei n.º 11.101/2005, os integrantes do GRUPO MATINHA disponibilizaram dados e 

informações contábeis, as quais foram objeto de percuciente análise e exame efetuados 

e que ensejaram a seguinte consolidada apuração efetivada, a saber: 

 

Contas
2021 2022 2023 2024

Variação                             

(últimos dois anos)

Demonstrativo de Resultado do Exercício

Faturamento Bruto R$ 13.677.070,57 R$ 13.517.391,60 R$ 24.933.589,58 R$ 7.748.315,16 -69%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 3.693.600,07 R$ 7.551.144,37 R$ 5.373.682,99 R$ 1.858.659,16 -65%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 537.240,00 R$ 3.186.050,25 R$ 2.778.112,32 R$ 537.289,58 -81%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 194.000,00 R$ 810.509,78 R$ 704.355,67 R$ 1.792.874,94 155%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 126.732,00 R$ 1.594.800,19 R$ 2.171.095,60 R$ 3.559.491,48 64%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 9.078.398,50 Não informado R$ 13.691.484,36 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 47.100,00 R$ 374.887,01 R$ 214.858,64 Não informado 0%

Receita Liquida R$ 13.653.970,85 R$ 13.517.391,60 R$ 24.844.555,32 R$ 7.748.315,16 -69%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 3.693.600,07 R$ 7.551.144,37 R$ 5.373.682,99 R$ 1.858.659,16 -65%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 537.240,00 R$ 3.186.050,25 R$ 2.778.112,32 R$ 537.289,58 -81%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 194.000,00 R$ 810.509,78 R$ 704.355,67 R$ 1.792.874,94 155%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 126.732,00 R$ 1.594.800,19 R$ 2.171.095,60 R$ 3.559.491,48 64%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 9.055.298,78 Não informado R$ 13.674.008,63 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 47.100,00 R$ 374.887,01 R$ 143.300,11 Não informado 0%

Custos -R$ 11.875.990,24 -R$ 11.543.249,97 -R$ 23.880.098,33 -R$ 6.726.106,28 -72%

SAMUEL REZENDE CUNHA -R$ 3.304.501,24 -R$ 6.324.649,54 -R$ 4.891.789,90 -R$ 1.956.892,90 -60%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA -R$ 512.013,09 -R$ 2.919.488,33 -R$ 2.766.305,26 -R$ 296.916,49 -89%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA -R$ 159.184,52 -R$ 781.856,85 -R$ 654.800,69 -R$ 1.267.628,51 94%

HELVIO VILELA MESQUITA -R$ 40.323,81 -R$ 1.517.255,25 -R$ 2.105.113,66 -R$ 3.204.668,38 52%

AUTO POSTO MATINHA LTDA -R$ 7.859.967,58 Não informado -R$ 13.462.088,82 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Despesas Operacionais -R$ 2.041.285,66 -R$ 4.183.586,92 -R$ 4.265.243,54 -R$ 460.059,07 -89%

SAMUEL REZENDE CUNHA -R$ 362.409,59 -R$ 1.217.351,72 -R$ 3.804.962,20 -R$ 445.263,52 -88%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 -R$ 460.000,00 R$ 0,00 -R$ 542,33 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA -R$ 11.199,28 R$ 0,00 -R$ 23.921,11 R$ 0,00 -100%

HELVIO VILELA MESQUITA -R$ 48.816,21 -R$ 43.447,70 -R$ 34.705,18 -R$ 14.253,22 -59%

AUTO POSTO MATINHA LTDA -R$ 1.498.093,52 Não informado -R$ 292.708,96 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA -R$ 120.767,06 -R$ 2.462.787,50 -R$ 108.946,09 Não informado 0%

Despesas e Receitas Não Operacionais -R$ 15.324,56 R$ 0,00 -R$ 25.403,83 R$ 61.200,00 -341%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.200,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA -R$ 11.199,28 R$ 0,00 -R$ 23.921,11 R$ 0,00 -100%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA -R$ 4.125,28 Não informado -R$ 1.482,72 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 223.673,02 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 0,00 Não informado -R$ 223.673,02 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Resultado Líquido (Total) -R$ 267.430,33 -R$ 2.209.445,29 -R$ 3.525.942,29 R$ 623.349,81 -118%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 -R$ 3.323.069,11 -R$ 482.297,26 -85%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 -R$ 193.438,08 R$ 11.807,06 R$ 239.830,76 1931%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 28.652,93 R$ 25.633,87 R$ 525.246,43 1949%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,76 R$ 340.569,88 989%

AUTO POSTO MATINHA LTDA -R$ 306.887,60 Não informado -R$ 305.944,89 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA -R$ 73.667,06 -R$ 2.087.900,49 R$ 34.354,02 Não informado 0%
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Em 2021, o faturamento bruto foi de R$ 13.677.070,57, e a receita 

líquida alcançou R$ 13.653.970,85. Os custos foram de R$ 11.875.990,24 e as 

despesas operacionais somaram R$ 2.041.285,66. As despesas e receitas não 

operacionais foram de R$ 15.324,56, com um resultado líquido negativo de -R$ 

267.430,33. 

Em 2022, o faturamento bruto teve uma ligeira redução para R$ 

13.517.391,60, enquanto a receita líquida ficou em R$ 13.517.391,60. Os custos 

também diminuíram para R$ 11.543.249,97, mas as despesas operacionais 

aumentaram consideravelmente, chegando a R$ 4.183.586,92. Não houve despesas ou 

receitas não operacionais, e o resultado líquido foi um prejuízo de -R$ 2.209.445,29. 

Em 2023, o faturamento bruto saltou para R$ 24.933.589,58, e a 

receita líquida foi de R$ 24.844.555,32. Os custos aumentaram para R$ 23.880.098,33, 

e as despesas operacionais também cresceram para R$ 4.265.243,54. As despesas e 

receitas não operacionais totalizaram R$ 25.403,83, resultando em um prejuízo de -R$ 

3.525.942,29. 

Em 2024, houve uma queda significativa no faturamento bruto, que 

caiu para R$ 7.748.315,16, com a receita líquida acompanhando a tendência e 

totalizando R$ 7.748.315,16. Os custos também reduziram para R$ 6.726.106,28, e as 

despesas operacionais tiveram uma diminuição drástica, caindo para R$ 460.059,07. 
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As despesas e receitas não operacionais subiram para R$ 61.200,00, mas não houve 

provisão de IR e CSLL, e o resultado líquido foi um lucro de R$ 623.349,81. 

Assim, ao comparar o exercício de 2024 com 2023, constatou-se que 

o faturamento bruto e a receita líquida caíram drasticamente, com uma redução de 69%. 

Os custos diminuíram 72%, e as despesas operacionais apresentaram uma queda de 

89%. A provisão de IR e CSLL não foi realizada em 2024, e o resultado líquido mudou 

de prejuízo para lucro, uma variação de -118%. 

 

 

 

Contas
2021 2022 2023 2024

Variação                             

(últimos dois anos)

Ativo R$ 2.627.182,60 R$ 4.891.831,36 R$ 4.284.442,39 R$ 1.587.944,33 -63%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 R$ 1.893.069,11 R$ 482.297,26 -75%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 R$ 193.438,08 R$ 11.807,06 R$ 239.830,76 1931%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 28.652,93 R$ 25.633,87 R$ 525.246,43 1949%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,85 R$ 340.569,88 989%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 821.558,27 Não informado R$ 2.114.701,77 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 1.692.500,00 R$ 4.626.500,00 R$ 207.953,73 Não informado 0%

Passivo R$ 2.627.182,60 R$ 4.891.831,36 R$ 4.556.033,26 R$ 1.587.944,33 -65%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 R$ 1.893.069,11 R$ 482.297,26 -75%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 R$ 193.438,08 R$ 11.807,06 R$ 239.830,76 1931%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 28.652,93 R$ 25.633,87 R$ 525.246,43 1949%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,85 R$ 340.569,88 989%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 821.558,27 Não informado R$ 2.420.646,66 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 1.692.500,00 R$ 4.626.500,00 R$ 173.599,71 Não informado 0%

Patrimônio Liquido R$ 603.298,66 -R$ 1.596.236,19 R$ 2.464.477,75 R$ 1.587.944,33 -36%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 R$ 1.893.069,11 R$ 482.297,26 -75%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 R$ 193.438,08 R$ 11.807,06 R$ 239.830,76 1931%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 28.652,93 R$ 25.633,87 R$ 525.246,43 1949%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,85 R$ 340.569,88 989%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 263.841,39 Não informado R$ 388.308,66 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 226.332,94 -R$ 1.861.567,55 R$ 114.382,20 Não informado 0%
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Assim em 2021, o ativo totalizou R$ 2.627.182,60, com o passivo no 

mesmo valor de R$ 2.627.182,60. O patrimônio líquido foi de R$ 603.298,66. 

Já em 2022, o ativo aumentou para R$ 4.891.831,36, com o passivo 

também alcançando R$ 4.891.831,36. No entanto, o patrimônio líquido passou a ser 

negativo, somando -R$ 1.596.236,19. 

No exercício de 2023, o ativo foi de R$ 4.284.442,39, e o passivo 

ficou em R$ 4.556.033,26. O patrimônio líquido voltou a ser positivo, alcançando R$ 

2.464.477,75. 

E por fim, em 2024, o ativo caiu para R$ 1.587.944,33, com o passivo 

também reduzido para R$ 1.587.944,33. O patrimônio líquido foi de R$ 1.587.944,33. 

Assim, ao comparar o exercício de 2024 com 2023, constatou-se que 

o ativo teve uma redução de 63%, e o passivo caiu 65%. O patrimônio líquido passou de 

um valor negativo em 2022 para um valor positivo em 2023, mas apresentou uma 

queda de 36% em 2024 em comparação a 2023. 
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Contas
2021 2022 2023 2024

Variação                             

(últimos dois anos)

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 159.702,04 R$ 265.331,36 R$ 2.233.814,26 R$ 1.587.944,33 -29%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 R$ 1.893.069,11 R$ 482.297,26 -75%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 R$ 193.438,08 R$ 11.807,06 R$ 239.830,76 1931%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 28.652,93 R$ 25.633,87 R$ 525.246,43 1949%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,85 R$ 340.569,88 989%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 46.577,71 Não informado R$ 64.073,64 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 207.953,73 Não informado 0%

Aplicações Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 0,00 Não informado R$ 0,00 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Clientes (Ativo Circulante) R$ 329.656,66 R$ 0,00 R$ 1.011.326,49 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 329.656,66 Não informado R$ 1.011.326,49 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Estoques (Circulante) R$ 165.423,97 R$ 0,00 R$ 186.893,25 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 165.423,97 Não informado R$ 186.893,25 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Outros Ativos (Circulante) R$ 0,00 R$ 1.396.403,62 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA Não informado R$ 1.396.403,62 Não informado Não se aplica 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Outros Ativos (Não Circulante) R$ 291.174,75 R$ 0,00 R$ 718.298,15 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 291.174,75 Não informado R$ 718.298,15 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Imobilizado R$ 1.869.307,95 R$ 4.626.500,00 R$ 603.504,85 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 176.807,95 Não informado R$ 603.504,85 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 1.692.500,00 R$ 4.626.500,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Outras Contas Patrimoniais
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Assim, em 2021, a empresa tinha R$ 159.702,04 em caixa e 

equivalentes de caixa, R$ 329.656,66 em clientes (ativo circulante) e R$ 165.423,97 em 

estoques. O imobilizado somava R$ 1.869.307,95. As obrigações do curto prazo eram 

de R$ 1.859.504,23, e as do longo prazo totalizavam R$ 164.379,71. O prejuízo 

acumulado era de -R$ 267.430,33. 

Contas
2021 2022 2023 2024

Variação                             

(últimos dois anos)

Obrigações do Curto Prazo R$ 1.859.504,23 R$ 6.488.067,55 R$ 1.798.283,14 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 393.337,17 Não informado R$ 1.739.065,64 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 1.466.167,06 R$ 6.488.067,55 R$ 59.217,50 Não informado 0%

Obrigações do Longo Prazo R$ 164.379,71 R$ 0,00 R$ 293.272,36 R$ 0,00 -100%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0%

AUTO POSTO MATINHA LTDA R$ 164.379,71 Não informado R$ 293.272,36 Não informado 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado 0%

Prejuizos Acumulados -R$ 267.430,33 -R$ 2.476.875,62 -R$ 6.002.817,91 -R$ 5.379.468,10 -10%

SAMUEL REZENDE CUNHA R$ 26.689,24 R$ 35.832,35 -R$ 3.287.236,76 -R$ 3.769.534,02 15%

CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA R$ 25.226,91 -R$ 168.211,17 -R$ 156.404,11 R$ 83.426,65 -153%

ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA R$ 23.616,20 R$ 52.269,13 R$ 77.903,00 R$ 603.149,43 674%

HELVIO VILELA MESQUITA R$ 37.591,98 R$ 71.689,22 R$ 102.965,98 R$ 443.535,86 331%

AUTO POSTO MATINHA LTDA -R$ 306.887,60 -R$ 306.887,60 -R$ 612.832,49 -R$ 612.832,49 0%

TRANSFSF TRANSPORTES LTDA -R$ 73.667,06 -R$ 2.161.567,55 -R$ 2.127.213,53 -R$ 2.127.213,53 0%

Outras Contas Patrimoniais
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Já no ano de 2022, o caixa e equivalentes de caixa aumentaram para 

R$ 265.331,36. Os outros ativos circulantes (R$ 1.396.403,62). O imobilizado subiu 

para R$ 4.626.500,00. As obrigações do curto prazo também cresceram para R$ 

6.488.067,55. O prejuízo acumulado aumentou para -R$ 2.476.875,62. 

Quanto ao exercício de 2023, o caixa e equivalentes de caixa 

dispararam para R$ 2.233.814,26, e o ativo de clientes subiu para R$ 1.011.326,49. O 

imobilizado caiu para R$ 603.504,85, e as obrigações do curto prazo foram reduzidas 

para R$ 1.798.283,14, enquanto as obrigações do longo prazo aumentaram para R$ 

293.272,36. O prejuízo acumulado atingiu -R$ 6.002.817,91. 

E por fim, em 2024, o caixa e equivalentes de caixa diminuíram para 

R$ 1.587.944,33, enquanto os outros ativos e imobilizado foram zerados. As 

obrigações do curto prazo desapareceram, e o prejuízo acumulado foi de -R$ 

5.379.468,10. 

Assim, ao comparar o exercício de 2024 com 2023, constatou-se que 

o houve uma queda significativa nos valores do imobilizado e das obrigações de longo 

prazo. O prejuízo acumulado aumentou em relação a 2023, mas o caixa e equivalentes 

de caixa se mantiveram elevados em comparação a 2021. 
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Quanto aos indicadores, em 2021, mostram uma situação de baixa 

liquidez, com a Liquidez Geral de 0,32, Liquidez Seca de 0,26 e Liquidez Corrente de 

0,35, todos abaixo de 1, indicando dificuldades para cobrir as obrigações de curto 

prazo. O Endividamento Geral estava em 77%, refletindo uma maior dependência de 

capital de terceiros, enquanto a Solvência Geral de 130% sugeria uma posição sólida no 

longo prazo. No entanto, a lucratividade era negativa (-2%) e os índices de Receita x 

Custo (-87%) e Receita x Resultado (-2%) indicavam uma operação com grandes perdas. 

Já em 2022, a liquidez manteve-se baixa, com Liquidez Geral de 

0,28, Liquidez Seca de 0,26 e Liquidez Corrente de 0,28. O Endividamento Geral subiu 

para 133%, indicando um aumento no uso de dívida. A Solvência Geral caiu para 75%, 

sinalizando uma diminuição na capacidade de cobrir os passivos com ativos de longo 

prazo. A lucratividade piorou, com um valor negativo de -16%, e tanto a Receita x Custo 
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(-85%) quanto a Receita x Resultado (-16%) continuaram com margens negativas, 

apontando dificuldades operacionais. 

Quanto ao exercício de 2023, a liquidez melhorou significativamente, 

com Liquidez Geral de 1,63, Liquidez Seca de 1,80 e Liquidez Corrente de 1,90, todas 

acima de 1, indicando uma situação mais confortável para honrar as obrigações de curto 

prazo. O Endividamento Geral caiu para 49%, sugerindo uma redução na dependência 

de dívida, enquanto a Solvência Geral subiu para 205%, mostrando um aumento na 

capacidade de cobrir os passivos de longo prazo. A lucratividade ainda foi negativa, 

mas com uma leve melhora (-14%). A Receita x Custo (-96%) e Receita x Resultado (-

14%) continuaram refletindo margens negativas. 

E por fim, em 2024, diante a insuficiência de informações não foi 

possível realizar as devidas análises em relação aos indicadores de liquidez, solvência 

e endividamento geral. 

Já a lucratividade teve uma recuperação para 8%, e tanto a Receita x 

Custo (-87%) quanto a Receita x Resultado (8%) mostraram um desempenho positivo, 

sugerindo uma possível recuperação nas operações. 

 

5.1.1.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Em atendimento as diligências investidas, o GRUPO MATINHA 

apresentou o seguinte relatório em que reportam possuir, em atividade, 13 (treze) 

colaboradores registrados ligados às atividades empresariais, estando atualmente 

distribuídos nas seguintes atividades: 5 (cinco) na logística de transportes; 3 (três) nas 

propriedades rurais; e 5 (cinco) no posto de combustível, sendo presumível, portanto, 

que para manutenção das atividades empresariais nas propriedades rurais é realizada, 

como de costume no ramo, a contratação de diaristas/prestadores de serviços pontuais 

e específicos para manutenção das atividades. 
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A propósito, eis a relação apresentada: 

 

 

5.1.1.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Em atendimento as diligências efetuadas, as devedoras informaram 

no curso dos trabalhos periciais e forneceram a seguinte relação em que ressaltam 

desenvolverem suas atividades empresariais em: (i) 6 (seis) propriedades rurais 

próprias, que juntas totalizam a importância de 3.253,24 (três mil, duzentos e 

cinquenta e três vírgula vinte e quatro hectares); (ii) 8 (oito) propriedades rurais 

arrendadas, que somam o importe de 1.178,74 (um mil, cento e setenta e oito vírgula 

setenta e quatro hectares); e, inclusive, (iii) 1 (um) bem em zona urbana, local em que 

seria realizada as atividades do posto de combustível, que conta com 1.250m² (um mil, 

duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Propriedades Rurais Próprias 

 

 

Propriedades Rurais Arrendadas 
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5.1.1.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Expondo a estrutura operacional sui generis para manutenção das 

atividades, o GRUPO MATINHA disponibilizou a seguinte relação discriminada dos bens 

móveis que perfilha a cifra total de R$ 19.665.036,92 (dezenove milhões, seiscentos e 

sessenta e cinco mil, trinta e seis reais e noventa e dois centavos), compostos por:  

 

(i) 2 (dois) automóveis; 

 

(ii) 33 (trinta e três) caminhões; e 

 

(iii) 15 (quinze) maquinários agrícolas. 

 

Adiante, espelha-se a relação integral apresentada: 
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Relevante, contudo, pontuar e destacar que, apesar de ter sido objeto 

de diligência investida por este perito, as devedoras não municiaram as informações e 

documentações que atestariam e possibilitariam individualizar a respectiva propriedade 

de cada bem indicado.  

 

5.1.1.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, o GRUPO MATINHA informou e forneceu relatório, de forma analítica e 

individualizada por devedora, em que destaca não possuir passivo fiscal, seja municipal, 

estadual ou federal, exigível, conforme adiante reportado: 
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5.1.1.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Apesar de ter sido objeto de diligência efetuada por este perito, a fim 

de trazer à lume a íntegra dos documentos que comprovariam e consubstanciariam a 

existência, o importe e a preservação das atividades empresariais desenvolvidas pelo 

grupo empresarial, até o protocolo deste laudo, as devedoras não disponibilizaram 

dados e indicadores gerenciais e de produção, quedando-se, conforme já reportado 

nas movimentações n.º 25 e 26 dos autos principais da recuperação judicial, inertes 

neste ponto para fornece dados relacionados à: (i) área de plantio; (ii) área de colheita; 

(iii) qtde de produtos comercializados em ton.; (iv) qtde de produtos comercializados 

em R$; (v) qtde de produtos armazenados em ton., bem como os locais de 

armazenamentos; (vi) qtde de transportes realizados; (vii) receita gerada pelo 5 (cinco) 

maiores clientes da atividade de transporte; (viii) tipo/classificação de combustível 

comercializado; (ix) volume de combustível adquirido; e (x) volume de combustível 

comercializado. 

Destaca-se, à oportunidade, que as informações suso referenciadas 

são/deveriam ser de fácil acesso e emissão, por relatórios gerenciais emitidos de forma 

interna, sendo que o não atendimento deste ponto da diligência apenas prejudica a o 

aprofundamento na aferição do exame e relato histórico que seria desenvolvido sobre 

o termo da atividade empresarial desenvolvida pelo grupo empresarial. 

 

5.1.1.7. Extratos Bancários 

 

Para cumprimento da norma positivada no art. 51, inciso VII, da Lei 

n.º 11.101/2005, o GRUPO MATINHA juntou cópia dos extratos bancários que se 

encontram espelhados nos tópicos próprios dos exames individualizados, adiante 

reportados, sendo possível verificar que a posição bancária e financeira das devedoras, 

entre extratos de novembro e dezembro/2024 (contemporâneos, portanto), perfaz a 
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cifra total de -R$ 109.295,69 (cento e nove mil, duzentos e noventa e cinco reais e 

sessenta e nove), a saber: 

 

 

5.1.1.8. Da Inspeção Técnica 

 

Conforme adiantado em linhas volvidas, foram designadas e 

realizadas inspeções técnicas presenciais nas propriedades rurais do GRUPO MATINHA, 

oportunidade na qual foram cumpridas diligências em todos os 6 (seis) imóveis rurais 

inicialmente identificadas como de propriedade das devedoras, sendo 4 (quatro) 

situados na zona rural do Município de Bom Jardim de Goiás/GO e 2 (dois) na zona rural 

do Município de Caiapônia/GO. 

Destaca-se que somente nas referidas inspeções in loco realizadas é 

que se tomou conhecimento de que o grupo empresarial arrendava terras para 

desempenho da atividade de produtor rural, razão pela qual foram promovidas 

diligências complementares requerendo a informação pertinente. 

Relevante destacar que o parâmetro investido para desempenho dos 

trabalhos consistiu na busca de elementos que evidenciassem a presença de indícios 

da preservação e manutenção das atividades empresariais junto as unidades produtivas. 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 SAMUEL REZENDE CUNHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 04148 / 3701 / 000591309868 - 0 09/12/2024 21.650,94-R$         

2 SAMUEL REZENDE CUNHA SICREDI Cooperativa: 0806, Conta: 75702-0 01/11/2024 0,01-R$                 

3 SAMUEL REZENDE CUNHA SICOOB BURITIS COOP.: 4349-4, CONTA: 1.417.141-4 29/11/2024 3,25R$                 

4 SAMUEL REZENDE CUNHA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 19.941-9 05/12/2024 40.415,72-R$         

5 SAMUEL REZENDE CUNHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00566 / 1288 / 000785391969 - 8 09/12/2024 480,96R$             

61.582,46-R$         

1 CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 31.935-0 18/11/2024 396,54R$             

2 CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 3019-8 Conta: 24477-5 21/11/2024 51.406,72-R$         

51.010,18-R$         

1 ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA COOP. CRED. POUP. DO ARAGUAIA E XINGU 82605-7 05/12/2024 3.303,86-R$           

2 ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA BANCO DO BRASIL S/A AG. 3019-8, C/C 6.215-4 31/10/2024 -R$                   

3.303,86-R$          

1 HELVIO VILELA MESQUITA COOP. CRED. POUP. DO ARAGUAIA E XINGU 81084-3 05/12/2024 361,50-R$             

2 HELVIO VILELA MESQUITA BANCO DO BRASIL S/A AG. 3019-8, CONTA 201.220-0 29/11/2024 930,44-R$             

1.291,94-R$          

1 AUTO POSTO MATINHA LTDA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 26.890-9 09/12/2024 49.962,05-R$         

49.962,05-R$         

1 TRANSFSF TRANSPORTES LTDA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 31.804-3 09/12/2024 57.772,72R$         

2 TRANSFSF TRANSPORTES LTDA SICOOB BURITIS COOP.: 4349-4, CONTA: 1.418.059-6 31/10/2024 82,08R$               

57.854,80R$         

109.295,69-R$       TOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL
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Por sua vez, nas referidas diligências presenciais, tornou-se 

clarividente a estreita correlação simbiótica existente para o empenho da atividade 

empresarial desenvolvida pelas devedoras, em evidente sintonia e harmonia que busca 

alcançar melhores resultados no operacional do produtor rural. 

A atividade do GRUPO MATINHA se concentra, atualmente, na Zona 

Rural do município de Bom Jardim de Goiás/GO, local em que são armazenados os 

insumos e maquinários direta e habitualmente empregados na agricultura e pecuária, 

bem como se localizam o maior contingente de colaboradores (CLT’s, e/ou diaristas) e, 

ainda, a maioria das propriedades rurais, sendo, frise-se, 6 (seis) imóveis próprios e 

mais 8 (oito) propriedades arrendadas. 

Neste contexto, revela-se que as inspeções presenciais realizadas no 

dia 12 de fevereiro de 2025 possibilitaram o conhecimento profundo do operacional 

das devedoras e a intrínseca comunicabilidade no compartilhamento dos recursos entre 

todas as unidades produtivas. 

As particularidades, registros fotográficos e especificidades 

averiguadas se encontram pormenorizadas nos respectivos tópicos vindouros, 

individualizados por devedora componente do GRUPO MATINHA para se assegurar a 

ampla publicização e transparência da real condição de cada devedor. 

 

5.1.2. AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68) 

 

5.1.2.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, 

da Lei n.º 11.101/2005, a AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL 

REZENDE CUNHA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-

68) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos exercícios 

de 2021, 2022, 2023 e 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Assim, após analisar os Demonstrativos Contábeis, referentes ao 

período de 2021 a 2024, foram constatados os seguintes resultados: 

 

 
Em 2021, o faturamento bruto de R$ 3.693.600,07, enquanto os 

custos totalizaram R$ 3.304.501,24. As despesas operacionais somaram R$ 

362.409,59, resultando em um lucro líquido de R$ 26.689,24 .  

No ano de 2022, apresentou um crescimento significativo no 

faturamento bruto, alcançando R$ 7.551.144,37. No entanto, os custos aumentaram 

Contas 2021 2022 2023 2024

Faturamento Bruto R$ 3.693.600,07 R$ 7.551.144,37 R$ 5.373.682,99 R$ 1.858.659,16

R$ 3.857.544,30 -R$ 2.177.461,38 -R$ 3.515.023,83

104% -29% -65%

Receita Liquida R$ 3.693.600,07 R$ 7.551.144,37 R$ 5.373.682,99 R$ 1.858.659,16

R$ 3.857.544,30 -R$ 2.177.461,38 -R$ 3.515.023,83

104% -29% -65%

Custos -R$ 3.304.501,24 -R$ 6.324.649,54 -R$ 4.891.789,90 -R$ 1.956.892,90

-R$ 3.020.148,30 R$ 1.432.859,64 R$ 2.934.897,00

91% -23% -60%

Despesas Operacionais -R$ 362.409,59 -R$ 1.217.351,72 -R$ 3.804.962,20 -R$ 445.263,52

-R$ 854.942,13 -R$ 2.587.610,48 R$ 3.359.698,68

236% 213% -88%

Despesas e Receitas Não Operacionais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.200,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.200,00

0% 0% 0%

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0% 0%

Resultado Líquido (Total) R$ 26.689,24 R$ 9.143,11 -R$ 3.323.069,11 -R$ 482.297,26

-R$ 17.546,13 -R$ 3.332.212,22 R$ 2.840.771,85

-66% -36445% -85%

Demonstrativo de Resultado do Exercício

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %
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para R$ 6.324.649,54 e as despesas operacionais subiram para R$ 1.217.351,72. Com 

isso, o resultado líquido foi de R$ 9.143,11, ainda positivo, mas inferior ao do ano 

anterior. 

Em 2023, sofreu uma queda no faturamento bruto, que ficou em R$ 

5.373.682,99. Os custos foram de R$ 4.891.789,90 e as despesas operacionais 

aumentaram consideravelmente para R$ 3.804.962,20. Esse cenário levou a um 

resultado líquido negativo de R$ 3.323.069,11, evidenciando um ano desafiador.  

Já em 2024, o faturamento bruto caiu para R$ 1.858.659,16, 

enquanto os custos atingiram R$ 1.956.892,90. As despesas operacionais foram de R$ 

445.263,52, e houve uma entrada de R$ 61.200,00 em receitas não operacionais. 

Mesmo assim, a empresa fechou o período com um prejuízo de R$ 482.297,26.  

Assim, apresentou um prejuízo acumulado de -R$ 3.769.534,02 

durante o período de 2021 a 2024 
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Em 2021, apresentou um ativo total de R$ 26.689,24, equilibrado 

com o passivo e o patrimônio líquido no mesmo valor.  No ano de 2022, houve uma 

redução nos valores do ativo, passivo e patrimônio líquido para R$ 9.143,11. Já em 

2023, houve um aumento expressivo nesses valores, atingindo R$ 1.893.069,11. 

Porém, em 2024, houve uma forte redução no ativo, passivo e patrimônio líquido, 

caindo para R$ 482.297,26. 

 

 

Ainda nas contas patrimoniais, a conta contábil “Caixa e Equivalente 

de Caixa” em 2021evidenciou o saldo de R$ 26.689,24, já em 2022, reduziu para R$ 

9.143,11, no ano de 2023, reconheceu o valor total de R$ 1.893.069,11, e no exercício 

de 2024, o saldo total de R$ 482.297,26. 
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Em relação aos indicadores de Liquidez Geral, Liquidez Seca e 

Liquidez Corrente, Endividamento e Solvência, não foram possíveis analisá-los devido 

a insuficiência de informações evidenciadas no Balanço Patrimonial. 

Já a lucratividade apresenta valores negativos ao longo de todos os 

anos analisados. Em 2021, foi de 1%, mas caiu para 0% em 2022 e teve uma queda 

drástica de -62% em 2023. Em 2024, a empresa continuou com resultados negativos, 

apresentando uma lucratividade de -26%. A variação anual reflete uma queda drástica 

de -83% de 2021 para 2022, uma queda quase infinita em 2022 (devido à variação de 

-51172%), e uma leve redução de -58% em 2024. 

Quanto a Receita versus Custos, em 2021, a relação foi de -89%, 

indicando que a empresa gastou quase o dobro do que gerou em receita. Isso melhorou 

ligeiramente para -84% em 2022, mas em 2023 e 2024, a situação se agravou 

novamente, com -91% e -105%, respectivamente. A variação anual mostra uma redução 

de -6% em 2022, um aumento de 9% em 2023 e 16% em 2024, indicando que o controle 

de custos ou aumento de receitas foi um desafio contínuo. 

E por fim, a Receita versus Resultado, em 2021, o índice foi de 1%, 

caindo para 0% em 2022, -62% em 2023 e -26% em 2024. A variação anual mostra 

quedas significativas, sendo a maior de -83% de 2021 para 2022, seguida por uma 

redução de -51172% em 2022 e uma melhora de -58% em 2024. 
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5.1.2.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando se tratar do produtor rural à frente dos negócios do 

grupo familiar, verifica-se da diligência in loco realizada que os 3 (três) colaboradores 

lotados nas propriedades rurais estão diretamente subordinados a este requerente, 

senão vejamos abaixo: 

 

Ademais, relevante registrar que na diligência in loco realizada foram 

identificados prestadores de serviços e/ou diaristas nas unidades produtivas, no 

entanto as devedoras não municiaram a relação específica destes funcionários. 

 

5.1.2.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Neste ponto, relevante acentuar que o produtor rural SAMUEL 

REZENDE CUNHA é proprietário de: (i) 1 (uma) das 6 (seis) propriedades rurais do GRUPO 

MATINHA, o que representa 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do 

total de fazendas. 

 

5.1.2.3.1. Chácara Pântano (Bom Jardim de Goiás - Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “Chácara Pântano” é composto por 1 (uma) 

gleba de terras registrada sob a matrícula n.º 3.642 do Cartório de Registro de Imóveis 

do Município de Bom Jardim de Goiás – Goiás, com área total de 18,9365 (dezoito 

vírgula noventa e três) hectares, cujo proprietário é SAMUEL REZENDE CUNHA, em 

conjunto com CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA, e o segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de pecuária. 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.642 
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5.1.2.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.2.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 
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5.1.2.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 

 

5.1.2.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

 

5.1.2.8. Da Inspeção Técnica 

 

Destaca-se que foram realizadas inspeções presenciais nas unidades 

produtivas do devedor SAMUEL REZENDE CUNHA, oportunidade na qual tomou-se 

conhecimento de que a propriedade é principalmente utilizada para atividade de 

pecuária, contando com 800 (oitocentos) animais criados para corte, atualmente com 

aproximadamente 3 (três) meses, tendo sido, ainda, realizados os seguintes registros 

fotográficos e formulários, a saber: 

A propósito, eis o suso referenciado formulário com as mencionadas 

informações: 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 SAMUEL REZENDE CUNHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 04148 / 3701 / 000591309868 - 0 09/12/2024 21.650,94-R$         

2 SAMUEL REZENDE CUNHA SICREDI Cooperativa: 0806, Conta: 75702-0 01/11/2024 0,01-R$                 

3 SAMUEL REZENDE CUNHA SICOOB BURITIS COOP.: 4349-4, CONTA: 1.417.141-4 29/11/2024 3,25R$                 

4 SAMUEL REZENDE CUNHA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 19.941-9 05/12/2024 40.415,72-R$         

5 SAMUEL REZENDE CUNHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00566 / 1288 / 000785391969 - 8 09/12/2024 480,96R$             

61.582,46-R$         SUBTOTAL
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Por sua vez, na diligência foram realizados os seguintes registros: 
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5.1.3. AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA 

MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15) 

 

5.1.3.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, 

da Lei n.º 11.101/2005, a AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA 

CAETANO VILELA MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 

702.495.551-15) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

dos exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Assim, após analisar os Demonstrativos Contábeis, referentes ao 

período de 2021 a 2024, foram constatados os seguintes resultados: 
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Em 2021, apresentou um faturamento bruto de R$ 537.240,00. Os 

custos totais foram de R$ 512.013,09, e não houve despesas operacionais ou outras 

receitas e despesas não operacionais. Como resultado, o lucro líquido foi de R$ 

25.226,91. 

No ano de 2022, a empresa registrou um crescimento expressivo no 

faturamento bruto, que chegou a R$ 3.186.050,25. No entanto, os custos também 

aumentaram significativamente, atingindo R$ 2.919.488,33, e as despesas 

operacionais chegaram a R$ 460.000,00. Com isso, o resultado líquido ficou negativo 

em R$ 193.438,08. 

Já em 2023, o faturamento bruto diminuiu para R$ 2.778.112,32, 

enquanto os custos foram de R$ 2.766.305,26. Diferente do ano anterior, não houve 

despesas operacionais, o que contribuiu para um lucro líquido de R$ 11.807,06.  

Em 2024, teve uma forte redução no faturamento bruto, caindo para 

R$ 537.289,58. Os custos foram de R$ 296.916,49, e as despesas operacionais 

somaram apenas R$ 542,33. Com isso, o resultado líquido foi positivo, alcançando R$ 

239.830,76. 

Assim, apresentou um lucro acumulado de R$ 83.426,65 durante o 

período de 2021 a 2024. 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte5.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:24

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:48
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109187625432563873714933194, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

85 de 199 

 

 

Em 2021, apresentou um ativo total de R$ 25.226,91, mantendo um 

equilíbrio com o passivo e o patrimônio líquido no mesmo valor. No ano de 2022, houve 

um aumento expressivo nesses valores, atingindo R$ 193.438,08. Já em 2023, 

observou-se uma forte redução no ativo, passivo e patrimônio líquido para R$ 

11.807,06. Em 2024, a empresa voltou a registrar um crescimento nos valores, com o 

ativo, passivo e patrimônio líquido subindo para R$ 239.830,76. 
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Ainda nas contas patrimoniais, a conta contábil “Caixa e Equivalente 

de Caixa” em 2021evidenciou o saldo de R$ 25.226,91, já em 2022, aumentou para R$ 

193.438,08, no ano de 2023, reconheceu o valor total de R$ 11.807,06, e no exercício 

de 2024, o saldo total de R$ 11.807,06. 

 

Em relação aos indicadores de Liquidez Geral, Liquidez Seca e 

Liquidez Corrente, Endividamento e Solvência, não foram possíveis analisá-los devido 

a insuficiência de informações evidenciadas no Balanço Patrimonial. 

A lucratividade da empresa apresentou variações significativas. Em 

2021, a lucratividade foi positiva em 5%, mas caiu para -6% em 2022. Em 2023, ficou 

em 0%, e em 2024, houve uma recuperação impressionante, atingindo 45%. A variação 

anual mostra um declínio abrupto em 2022 (-229%) e uma recuperação extraordinária 

em 2024 (10403%). 

A relação entre receita e custo foi negativa em 2021 (-95%) e 2022 

(-92%), sugerindo que os custos superavam significativamente as receitas. Em 2023, 

esse indicador atingiu -100%, indicando que os custos estavam completamente 

superando as receitas. No entanto, em 2024, houve uma melhoria substancial para -

55%. 

E por fim, a Receita x Resultado, em 2021, foi de 5%, e caiu para -6% 

em 2022, antes de estabilizar em 0% em 2023. Contudo, em 2024, houve uma 

recuperação significativa, com um resultado de 45%, o que coincide com a melhora 

observada na lucratividade. 
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5.1.3.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do grupo 

no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e indicadores 

reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente analisadas como grupo 

econômico, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste boletim. 

 

5.1.3.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

A produtora rural CECÍLIA CAETANO VILELA MESQUITA é proprietária 

de: (i) 1 (uma) das 6 (seis) propriedades rurais do GRUPO MATINHA, o que representa 

16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total de fazendas. 

 

5.1.3.3.1. Fazenda Matinha (Bom Jardim de Goiás - Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Matinha” é composto por 1 

(uma) gleba de terras registrada sob a matrícula n.º 3.284 do Cartório de Registro de 

Imóveis do Município de Bom Jardim de Goiás – Goiás, com área total de 607,6794 

(seiscentos e sete vírgula sessenta e sete) hectares, cuja proprietária é CECÍLIA 

CAETANO VILELA MESQUITA e o segmento operacional principalmente desenvolvido é 

a de agricultura. 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 3.284 
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5.1.3.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.3.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 
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5.1.3.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 

 

5.1.3.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira da produtora rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

 

5.1.3.8. Da Inspeção Técnica 

 

Destaca-se que foram realizadas inspeções presenciais na unidade 

produtiva da devedora, oportunidade na qual tomou-se conhecimento de que a 

propriedade é segmentada na agricultura, com lavoura de soja e maquinário disponível 

para colheita situado na propriedade, tendo sido, na ocasião, realizados os seguintes 

registros fotográficos e formulários, a saber: 

 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 31.935-0 18/11/2024 396,54R$             

2 CECILIA CAETANO VILELA MESQUITA BANCO DO BRASIL S/A Agência: 3019-8 Conta: 24477-5 21/11/2024 51.406,72-R$         

51.010,18-R$         SUBTOTAL
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Por sua vez, na diligência foram realizados os seguintes registros: 
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5.1.4. AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF 

sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53) 

 

5.1.4.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e 

“c”, da Lei n.º 11.101/2005, a AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO 

VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 

133.861.581-53) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

dos exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Assim, após analisar os Demonstrativos Contábeis, referentes ao 

período de 2021 a 2024, foram constatados os seguintes resultados: 
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Em 2021, apresentou um faturamento bruto de R$ 126.732,00. Os 

custos totalizaram R$ 40.323,81, enquanto as despesas operacionais foram de R$ 

48.816,21. Apesar disso, o resultado líquido foi positivo, alcançando um lucro de R$ 

37.591,98. 

No ano de 2022, houve um crescimento expressivo no faturamento 

bruto, que chegou a R$ 1.594.800,19. No entanto, os custos também aumentaram 

significativamente para R$ 1.517.255,25, e as despesas operacionais somaram R$ 

43.447,70. Como resultado, o lucro líquido foi de R$ 34.097,24, levemente inferior ao 

do ano anterior. 

Em 2023, manteve a tendência de crescimento, com um 

faturamento bruto e receita líquida de R$ 2.171.095,60. Os custos aumentaram para 

R$ 2.105.113,66, enquanto as despesas operacionais caíram para R$ 34.705,18. 

Apesar do aumento dos custos, o resultado líquido continuou positivo, registrando um 

lucro de R$ 31.276,76. 

Já em 2024, teve um crescimento expressivo, alcançando um 

faturamento bruto de R$ 3.559.491,48. Os custos subiram para R$ 3.204.668,38, mas 

as despesas operacionais reduziram para R$ 14.253,22. Esse cenário favoreceu um 

lucro líquido substancial de R$ 340.569,88. 

Assim, apresentou um lucro acumulado de R$ 443.535,86 durante 

o período de 2021 a 2024. 
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Em 2021, apresentou um ativo total de R$ 37.591,98, com valores 

equivalentes no passivo e no patrimônio líquido. No ano de 2022, houve uma leve 

redução nos valores, caindo para R$ 34.097,24. Em 2023, a tendência de redução 

continuou, com o ativo, passivo e patrimônio líquido diminuindo para R$ 31.276,85. Já 

em 2024, registrou um crescimento expressivo nesses valores, atingindo R$ 

340.569,88. 

 

Contas 2021 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 37.591,98 R$ 34.097,24 R$ 31.276,85 R$ 340.569,88

-R$ 3.494,74 -R$ 2.820,39 R$ 309.293,03

-9% -8% 989%

Variação Anual: R$ e %
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Ainda nas contas patrimoniais, a conta contábil “Caixa e Equivalente 

de Caixa” em 2021evidenciou o saldo de R$ 37.591,98, já em 2022, diminuiu para R$ 

34.097,24, no ano de 2023, reconheceu o valor total de R$ 31.276,85, e no exercício 

de 2024, o saldo total de R$ 340.569,88. 

 

A lucratividade apresentou grandes flutuações ao longo dos anos. 

Em 2021, a lucratividade foi bastante alta, com 30%. No entanto, houve uma queda 

significativa em 2022 para 2%, e em 2023 a lucratividade foi ainda menor, com 1%. Em 

2024, houve uma leve recuperação, alcançando 10%. A variação anual reflete uma queda 

de 93% de 2021 para 2022, uma redução de 33% em 2023, mas uma impressionante 

recuperação de 564% em 2024. 

Acerca da Receita versus Custo, em 2021, o indicador foi de -32%, 

melhorando ligeiramente para -95% em 2022, mas piorando ainda mais para -97% em 

2023. No entanto, em 2024, a relação melhorou para -90%. A variação anual mostra 

uma melhoria substancial de 199% de 2021 para 2022, uma pequena melhora de 2% 

em 2023 e uma queda de 7% em 2024. 

-R$ 50.000,00

R$ 0,00

R$ 50.000,00

R$ 100.000,00

R$ 150.000,00

R$ 200.000,00

R$ 250.000,00

R$ 300.000,00

R$ 350.000,00

R$ 400.000,00
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Por fim, a Receita versus Resultado, em 2021, foi de 30%, caindo 

para 2% em 2022 e 1% em 2023, mas com uma recuperação para 10% em 2024. A 

variação anual reflete uma queda de 93% em 2022, uma redução de 33% em 2023 e 

uma recuperação impressionante de 564% em 2024, alinhando-se com a melhoria 

observada na lucratividade. 

 

 

5.1.4.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do grupo 

no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e indicadores 

reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente analisadas como grupo 

econômico, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste boletim. 

 

5.1.4.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

O produtor rural HELVIO VILELA MESQUISTA é proprietário de: (i) 4 

(quatro) das 6 (seis) propriedades rurais do GRUPO MATINHA, o que representa 66,66% 

(sessenta e seis vírgula sessenta e seis por cento) do total de fazendas. 
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5.1.4.3.1. Fazenda Barreiro (Bom Jardim de Goiás – Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Barreiro” é composto por 1 

(uma) gleba de terras registrada sob a matrícula n.º 4.503 do Cartório de Registro de 

Imóveis do Município de Bom Jardim de Goiás – Goiás, com área total de 595,078 

(quinhentos e noventa e cinco vírgula zero sete) hectares, cujo segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de pecuária: 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 4.503 

 

   

ORD. PROPRIEDADE RURAL MUNICÍPIO MATRÍCULA ÁREA TOTAL (ha)  VALOR APONTADO  GRAVAME 

3 Fazenda Barreiro Bom Jardim de Goiás, Zona Rural 4.503 595,0780 385.000,00R$           HIPOTECA

4 Fazenda Joana D'arc Bom Jardim de Goiás, Zona Rural 8.055 785,5066 730.000,00R$           N/A

5 Fazenda Lagoa Caiapônia, Zona Rural 11.441 614,5600 252.600,00R$           HIPOTECA

6 Fazenda Lagoa Caiapônia, Zona Rural 18.479 631,4792 110.000,00R$           ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

2.626,6238 1.477.600,00R$        TOTAL
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5.1.4.3.2. Fazenda Joana D'arc (Bom Jardim de Goiás - Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Joana D'arc” é composto por 1 

(uma) gleba de terras registrada sob a matrícula n.º 8.055 do Cartório de Registro de 

Imóveis do Município de Bom Jardim de Goiás – Goiás, com área total de 785,5066 

(setecentos e oitenta e cinco vírgula cinquenta) hectares, cujo segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de agricultura. 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 8.055 

 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 9 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte9.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:25

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109887605432563873714933117, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

112 de 199 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 10 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte10.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:25

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109087685432563873714933116, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

113 de 199 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 10 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte10.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:25

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109087685432563873714933116, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

114 de 199 

5.1.4.3.3. Fazenda Lagoa (Bom Jardim de Goiás - Goiás) 

 

O imóvel rural denominado “Fazenda Lagoa” é composto por 2 (duas) 

gleba de terras registrada sob as matrículas n.º 11.441 e 18.479 do Cartório de Registro 

de Imóveis do Município de Bom Jardim de Goiás – Goiás, com área total, respectiva, de 

614,56 (seiscentos e quatorze virgula cinquenta e seis) hectares e 631,4792 (seiscentos 

e trinta e um vírgula quarenta e sete) hectares, cujo segmento operacional 

principalmente desenvolvido é a de agricultura. 

CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 11.441 
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CERTIDÃO – MATRÍCULA N.º 18.479 
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5.1.4.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.4.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 
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5.1.4.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 

 

5.1.4.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

 

5.1.4.8. Da Inspeção Técnica 

 

Frise-se que foram realizadas inspeções presenciais nas unidades 

produtivas do devedor, oportunidade na qual tomou-se conhecimento de que as 

propriedades são todas segmentadas na agricultura, com lavoura de soja e, também, 

maquinário disponível para colheita situado no imóvel, tendo sido, na ocasião, 

realizados os seguintes registros fotográficos e formulários, a saber: 

 

I – FAZENDA BARREIRO 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 HELVIO VILELA MESQUITA COOP. CRED. POUP. DO ARAGUAIA E XINGU 81084-3 05/12/2024 361,50-R$             

2 HELVIO VILELA MESQUITA BANCO DO BRASIL S/A AG. 3019-8, CONTA 201.220-0 29/11/2024 930,44-R$             

1.291,94-R$          SUBTOTAL
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Por sua vez, na diligência foram realizados os seguintes registros: 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 12 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte12.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109187695432563873714933115, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

123 de 199 

 

 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 12 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte12.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109187695432563873714933115, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

124 de 199 

II – FAZENDA JOANA D’ARC 
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Por sua vez, na diligência foram realizados os seguintes registros: 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 12 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte12.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109187695432563873714933115, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

126 de 199 

 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 12 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte12.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109187695432563873714933115, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

127 de 199 

III – FAZENDA LAGOA (MATRÍCULA N.º 11.441 e 18.479) 
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Por sua vez, na diligência foram realizados os seguintes registros: 
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5.1.5. AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68) 

 

5.1.5.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e 

“c”, da Lei n.º 11.101/2005, a AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA 

CAETANO ANTUNES VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 

764.789.551-68) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

dos exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024, conforme espelhado abaixo: 
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Assim, após analisar os Demonstrativos Contábeis, referentes ao 

período de 2021 a 2024, foram constatados os seguintes resultados: 
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Em 2021, registrou um faturamento bruto de R$ 194.000,00. Os 

custos operacionais totalizaram R$ 159.184,52, e as despesas operacionais foram de 

R$ 11.199,28. Com isso, o resultado líquido do período foi um lucro de R$ 23.616,20. 

No ano de 2022, o faturamento bruto aumentou significativamente 

para R$ 810.509,78. Os custos também subiram para R$ 781.856,85. Assim, 

apresentou o lucro líquido de R$ 28.652,93, superando o resultado do ano anterior.  

Em 2023, o faturamento bruto diminuiu para R$ 704.355,67. Os 

custos foram de R$ 654.800,69, e as despesas operacionais chegaram a R$ 23.921,11. 

Apesar disso, o resultado líquido continuou positivo, fechando o ano com um lucro de 

R$ 25.633,87, um leve declínio em relação a 2022. 

Já em 2024, obteve um crescimento expressivo no faturamento 

bruto, atingindo R$ 1.792.874,94. Os custos também aumentaram para R$ 

1.267.628,51, mas, como não houve despesas operacionais, o lucro líquido disparou 

para R$ 525.246,43. 

Assim, apresentou um lucro acumulado de R$ 603.149,43 durante 

o período de 2021 a 2024. 
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Em 2021, apresentou um ativo total de R$ 23.616,20, com passivo 

e patrimônio líquido no mesmo valor, demonstrando equilíbrio financeiro. No ano de 

2022, houve um pequeno crescimento nesses valores, atingindo R$ 28.652,93. Em 

2023, os valores sofreram uma leve redução para R$ 25.633,87. Já em 2024, a empresa 

apresentou um crescimento expressivo, com o ativo, passivo e patrimônio líquido 

subindo para R$ 525.246,43. 
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Ainda nas contas patrimoniais, a conta contábil “Caixa e Equivalente 

de Caixa” em 2021evidenciou o saldo de R$ 23.616,20, já em 2022, aumentou para R$ 

28.652,93, no ano de 2023, reconheceu o valor total de R$ 25.633,87, e no exercício 

de 2024, o saldo total de R$ 525.246,43. 

 

Em relação aos indicadores de Liquidez Geral, Liquidez Seca e 

Liquidez Corrente, Endividamento e Solvência, não foram possíveis analisá-los devido 

a insuficiência de informações evidenciadas no Balanço Patrimonial. 

A lucratividade mostra uma variação positiva. Em 2021, a empresa 

apresentou uma lucratividade de 12%, mas essa caiu para 4% em 2022 e se manteve 

nesse nível em 2023. Em 2024, houve uma melhora significativa para 29%. A variação 

anual reflete uma queda de 71% entre 2021 e 2022, seguida por uma pequena 

recuperação de 3% em 2023 e um crescimento impressionante de 705% em 2024.  

Acerca da Receita versus Custos, em 2021, o indicador foi de -82%, 

melhorando levemente para -96% em 2022, e subindo para -93% em 2023. Em 2024, 

a relação melhorou para -71%, o que pode indicar que os custos foram reduzidos ou 

que houve um aumento significativo nas receitas. 
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Por fim, a receita em relação ao resultado segue a tendência da 

lucratividade, com variações semelhantes. Em 2021, a relação foi de 12%, caindo para 

4% em 2022 e mantendo-se nesse nível em 2023. Em 2024, houve um crescimento 

para 29%. 

 
 

5.1.5.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando a relação de simbiose instalada e a unicidade do grupo 

no empenho de suas atividades empresariais, as informações, dados e indicadores 

reportadas para atendimento deste item foram conjuntamente analisadas como grupo 

econômico, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 

5.1.1.2. (“Do Quadro de Colaboradores”) deste boletim. 

 

5.1.5.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

Considerando a relação de simbiose instalada, as informações, dados 

e documentos reportados para atendimento deste item foram conjuntamente 

analisadas, estando os exames e averiguações consolidados reportados no item 5.1.1.3. 

(“Da Relação de Bens Imóveis”) deste boletim. Cumpre-nos registrar, outrossim, que 

esta empresa/produtora rural não possui imóvel rural em seu nome, razão pela qual 

não consta tópico referente à inspeção in loco. 
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5.1.5.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.5.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 

 

5.1.5.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 

 

5.1.5.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira da produtora rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA COOP. CRED. POUP. DO ARAGUAIA E XINGU 82605-7 05/12/2024 3.303,86-R$           

2 ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA BANCO DO BRASIL S/A AG. 3019-8, C/C 6.215-4 31/10/2024 -R$                   

3.303,86-R$          SUBTOTAL
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5.1.6. TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09) 

 

5.1.6.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, 

da Lei n.º 11.101/2005, a TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 

18.847.312/0001-09) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado dos exercícios de 2021, 2022 e 2023, conforme espelhado abaixo: 
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Insta destaca-se que não foram informados os demonstrativos 

contábeis de 2024 da empresa TRANSFSF TRANSPORTES LTDA. Assim, após analisar os 

Demonstrativos Contábeis, referentes ao período de 2021 a 2023, foram constatados 

os seguintes resultados: 

 

 
Em 2021, o faturamento bruto foi de R$ 47.100,00. As despesas 

operacionais atingiram R$ 120.767,06, resultando em um prejuízo de -R$ 73.667,06 

no ano. No ano de 2022, houve um aumento significativo no faturamento bruto, 

chegando a R$ 374.887,01. As despesas operacionais subiram expressivamente para 

Contas 2021 2022 2023 2024

Faturamento Bruto R$ 47.100,00 R$ 374.887,01 R$ 214.858,64 Não informado

R$ 327.787,01 -R$ 160.028,37 R$ 0,00

696% -43% 0%

Receita Liquida R$ 47.100,00 R$ 374.887,01 R$ 143.300,11 Não informado

R$ 327.787,01 -R$ 231.586,90 R$ 0,00

696% -62% 0%

Custos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0% 0%

Despesas Operacionais -R$ 120.767,06 -R$ 2.462.787,50 -R$ 108.946,09 Não informado

-R$ 2.342.020,44 R$ 2.353.841,41 R$ 0,00

1939% -96% 0%

Despesas e Receitas Não Operacionais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0% 0%

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Não informado

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0% 0%

Resultado Líquido (Total) -R$ 73.667,06 -R$ 2.087.900,49 R$ 34.354,02 Não informado

-R$ 2.014.233,43 R$ 2.122.254,51 R$ 0,00

2734% -102% 0%

Variação Anual: R$ e %

Demonstrativo de Resultado do Exercício

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %
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R$ 2.462.787,50, levando a um prejuízo elevado de -R$ 2.087.900,49. Já em 2023, o 

faturamento bruto foi de R$ 214.858,64. As despesas operacionais totalizaram R$ 

108.946,09, resultando em um lucro de R$ 34.354,02.  

Dessa forma a empresa apresenta o saldo de -R$ 2.127.213,53 de 

prejuízos acumulados dos exercícios de 2021 a 2023 . 

 

 
Em 2021, o Ativo da empresa era de R$ 1.692.500,00, com o Passivo 

correspondendo ao mesmo valor. O Patrimônio Líquido foi de R$ 226.332,94. 

Em 2022, o Ativo aumentou significativamente para R$ 

4.626.500,00, enquanto o Passivo também acompanhou esse crescimento, chegando a 

R$ 4.626.500,00. No entanto, o Patrimônio Líquido foi negativo, com um valor de -R$ 

1.861.567,55. 

Já em 2023, o Ativo caiu drasticamente para R$ 207.953,73, 

refletindo uma redução substancial nos bens da empresa. O Passivo também foi 
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reduzido para R$ 173.599,71. O Patrimônio Líquido voltou a ser positivo, com R$ 

114.382,20. 
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Em 2021, a empresa não possuía recursos registrados em Caixa e 

Equivalentes de Caixa, enquanto o Imobilizado estava avaliado em R$ 1.692.500,00. As 

Obrigações do Curto Prazo somavam R$ 1.466.167,06. 

Em 2022, o Caixa e Equivalentes de Caixa continuaram sem saldo, e 

o valor do Imobilizado aumentou para R$ 4.626.500,00. As Obrigações do Curto Prazo 

subiram substancialmente para R$ 6.488.067,55. 

Em 2023, o Caixa e Equivalentes de Caixa subiram para R$ 

207.953,73, indicando um aumento nas reservas de liquidez. O Imobilizado foi 

reduzido para zero. As Obrigações do Curto Prazo diminuíram drasticamente para R$ 

59.217,50. 

 

Em relação aos indicadores de Liquidez Geral, Liquidez Seca e 

Liquidez Corrente, Endividamento e Solvência, do período de 2021, 2022 e 2024, não 

foram possíveis analisá-los devido a insuficiência de informações evidenciadas no 

Balanço Patrimonial. 

Assim, quanto ao exercício de 2023, a Liquidez Geral, a Liquidez Seca 

e a Liquidez Corrente estão todas no mesmo patamar de 3,51, indicando que a empresa 

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo com ampla 

margem de segurança. 
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O Endividamento Geral aumentou de 87% em 2021 para 140% em 

2022. No entanto, em 2023, houve uma redução para 28%, representando uma variação 

anual de -80%.  

A Solvência Geral, que mede a capacidade da empresa de cumprir 

suas obrigações de longo prazo, apresentou uma queda de 115% em 2021 para 71% 

em 2022. No entanto, em 2023, foi para 351%, com uma variação de 392%.  

A Lucratividade em 2021, registrou um valor negativo de -156%, 

piorando ainda mais para -557% em 2022. No entanto, em 2023, a lucratividade 

alcançou 24%, um aumento expressivo de 104%.  

Já o indicador Receita versus Resultado seguiu uma tendência 

semelhante à lucratividade, passando de -156% em 2021 para -557% em 2022, antes 

de se recuperar para 16% em 2023, com uma variação de -103%. 
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5.1.6.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando se tratar de empresa no ramo de transportes do grupo 

familiar, verifica-se da diligência in loco realizada que 5 (cinco) colaboradores lotados 

nas dependências do empreendimento estão diretamente subordinados a este 

requerente, senão vejamos abaixo: 

 

 

5.1.6.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

A partir das informações, dados e documentos até então 

apresentados, verifica-se que a empresa de transportes requerente não possui bens 

imóveis, sediando seu estabelecimento em espaço alugado localizado na Rua Alfredo 

Nasser, s/n, Qd. 7, Lt. 10-A, St. Canaã, Bom Jardim de Goiás/GO. 
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5.1.6.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.6.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 

 

5.1.6.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 

 

5.1.6.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 TRANSFSF TRANSPORTES LTDA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 31.804-3 09/12/2024 57.772,72R$         

2 TRANSFSF TRANSPORTES LTDA SICOOB BURITIS COOP.: 4349-4, CONTA: 1.418.059-6 31/10/2024 82,08R$               

57.854,80R$         SUBTOTAL
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5.1.6.8. Da Inspeção Técnica 

 

Foram realizadas inspeções presenciais na unidade produtiva 

empresa TRANSF SF TRANSPORTES LTDA, circunstância na qual identificou-se que o 

espaço estaria passando por reformas para melhoria do estabelecimento e, ainda, que 

a atividade de transportadora estaria operando normalmente, com todos os veículos 

em viagem no momento da diligência. 

Relevante destacar que, na inspeção presencial efetuada, fomos 

comunicados de que 2 (dois) veículos teriam sido apreendidos por oficial de justiça, o 

que impactaria significativamente na preservação e manutenção de suas atividades 

empresariais. 

Tomou-se conhecimento, ainda, de que os motoristas dos veículos 

são todos comissionados, não possuindo vínculo direto na condição de celetista ou PJ 

com a empresa devedora. 

A propósito, espelha-se abaixo o “FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO DA 

UNIDADE PRODUTIVA”: 
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Na diligência presencial, foram feitos os seguintes registros: 
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5.1.7. AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37) 

 

5.1.7.1. Da Escrituração Contábil (em milhares de reais) 

 

Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e 

“c”, da Lei n.º 11.101/2005, a AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 

22.442.715/0001-37) disponibilizou o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado dos exercícios de 2021 e 2023, conforme espelhado abaixo: 
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Insta destaca-se que não foram informados os demonstrativos 

contábeis de 2021 e 2023da empresa AUTO POSTO MATINHA LTDA. 

 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 15 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte15.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109387685432563873714933114, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

158 de 199 

 

Em 2021, o faturamento bruto foi de R$ 9.078.398,50, com uma 

receita líquida de R$ 9.055.298,78. Os custos totalizaram R$ 7.859.967,58, enquanto 

as despesas operacionais foram de R$ 1.498.093,52. Além disso, houve despesas e 

receitas não operacionais de R$ 4.125,28. No final, o ano fechou com um prejuízo de 

-R$ 306.887,60. 

Em 2023, o faturamento bruto aumentou para R$ 13.691.484,36, e 

a receita líquida chegou a R$ 13.674.008,63. Os custos também cresceram, atingindo 

R$ 13.462.088,82, mas as despesas operacionais caíram para R$ 292.708,96. Houve 

despesas e receitas não operacionais de R$ 1.482,72 e uma provisão de IR e CSLL de 

R$ 223.673,02. O resultado final foi um prejuízo de -R$ 305.944,89, próximo ao 

registrado em 2021. 

Dessa forma, apresentou o saldo de -R$ 612.832,49 de prejuízos 

acumulados dos exercícios de 2021 e 2023. 
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Em 2021, o Ativo foi de R$ 821.558,27 e o Passivo teve o mesmo 

valor, R$ 821.558,27. O Patrimônio Líquido foi de R$ 263.841,39. 

Já em 2023, o Ativo aumentou para R$ 2.114.701,77, refletindo um 

crescimento significativo. O Passivo também aumentou, alcançando R$ 2.420.646,66. 

O Patrimônio Líquido subiu para R$ 388.308,66. 

 

Em 2021, os principais ativos e passivos da empresa eram 

compostos por valores modestos. O Caixa e Equivalentes de Caixa totalizavam R$ 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 15 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte15.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109387685432563873714933114, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

160 de 199 

46.577,71, enquanto os Clientes (Ativo Circulante) somavam R$ 329.656,66. O 

Estoques (Circulante) estava em R$ 165.423,97. Outros ativos circulantes totalizavam 

R$ 530.383,52, e o Imobilizado era de R$ 176.807,95. Em relação às obrigações, o 

Passivo Circulante era de R$ 393.337,17, enquanto o Passivo Não Circulante estava em 

R$ 164.379,71. 

Já em 2023, o Caixa e Equivalentes de Caixa subiram para R$ 

64.073,64. A conta Clientes (Ativo Circulante) cresceu significativamente, atingindo R$ 

1.011.326,49. Os Estoques (Circulante) também apresentaram aumento, totalizando R$ 

186.893,25, enquanto outros Ativos Circulantes dispararam para R$ 1.396.403,62. Os 

Outros Ativos (Não Circulante) aumentaram para R$ 718.298,15. O Imobilizado foi para 

R$ 603.504,85. No entanto, o Passivo Circulante subiu consideravelmente, alcançando 

R$ 1.739.065,64, enquanto o Passivo Não Circulante subiu para R$ 293.272,36. 
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Tendo em vista à ausência de informações de 2022 e 2024, não 

foram realizadas as análises em relação aos indicadores financeiros e econômicos. 

Assim, a Liquidez Geral caiu de 1,92 para 1,31, indicando que a 

capacidade da empresa de pagar suas obrigações de longo prazo diminuiu. Da mesma 

forma, a Liquidez Seca passou de 2,30 para 1,42, o que mostra que a empresa tem 

menos ativos líquidos disponíveis para cobrir passivos de curto prazo. A Liquidez 

Corrente teve a maior queda, de 2,73 para 1,53. 
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O Endividamento Geral aumentou de 68% para 96%, indicando uma 

maior dependência de capital de terceiros.  

A Solvência Geral também caiu de 147% para 104%, sugerindo que 

a empresa ainda tem ativos suficientes para cobrir suas obrigações, mas sua margem 

de segurança está diminuindo.  

No que diz respeito à lucratividade, a empresa ainda opera no 

prejuízo, mas houve uma leve melhora, passando de -3% para -2%.  

A relação entre Receita e Custo, passando de -87% para -98%. Da 

mesma forma, a relação Receita x Resultado também apresentou uma leve melhora, de 

-3% para -2%, mas ainda permanece negativa. 

 
 

5.1.7.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Considerando se tratar de empresa no ramo de comercialização de 

combustível do grupo familiar, verifica-se da diligência in loco realizada que 5 (cinco) 

colaboradores lotados nas dependências do empreendimento estão diretamente 

subordinados a este requerente, senão vejamos abaixo: 
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5.1.7.3. Da Relação de Bens Imóveis 

 

A partir das informações, dados e documentos até então 

apresentados, verifica-se que a empresa de transportes requerente não possui bens 

imóveis, sediando seu estabelecimento no imóvel alugado, localizado no Lote de nº 08 

da Quadra 01, SETOR JARDIM ATLÂNTICO, nesta cidade com área de 1.250,00 metros 

quadrados, objeto da matrícula n.º 8.538, do CRI da Comarca de Bom Jardim de Goiás-

GO. 

 

5.1.7.4. Da Relação de Bens Móveis 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.4. (“Da Relação de Bens Móveis”) 

deste boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso XI, e demais 

disposições da Lei n.º 11.101/2005 aplicáveis na espécie, as devedoras 

disponibilizaram relação de bens integrantes de seu ativo não circulante e que 

propugnam serem essenciais a manutenção da sua atividade empresarial. 

 

5.1.7.5. Das Obrigações Tributárias  

 

Conforme reportado no item 5.1.1.5. (“Das Obrigações Tributárias”) 

do presente boletim, em atendimento a norma positivada no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, as devedoras apresentaram relatório do passivo fiscal, pelo qual 

informam/apontam que não há débito fiscal. 

 

5.1.7.6. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

Conforme reportado no item 5.1.1.6. (“Dos Dados e Indicadores 

Gerenciais e Produção”) do presente boletim e, ainda, nas movimentações n.º 25 e 26 

dos autos principais da recuperação judicial, até o protocolo deste, as devedoras, apesar 

de terem sido efetuadas diligências, quedaram-se silente em disponibilizar a íntegra 

das informações, dados e documentos que atenderiam a este tópico. 
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5.1.7.7. Extratos Bancários 

 

Após minudente exame dos dados disponibilizados, foi possível 

apurar a seguinte posição bancária/financeira do produtor rural no ensejo de sua 

atividade empresarial, conforme relação analítica abaixo reportada e extratos bancários 

espelhados em seguida: 

 

 

5.1.7.8. Da Inspeção Técnica 

 

Efetuada a diligência presencial, identificamos que o estabelecimento 

central da empresa AUTO POSTO MATINHA LTDA se encontra em pleno funcionamento, 

sendo referência na região pela sua posição centralizada e seu porte, bem como 

constatamos que os estoques se encontravam cheios e preparados atender seus 

clientes. 

Como destaque da inspeção, é salutar trazer à lume que o comércio 

conta com a presença direta e quase que diária de SAMUEL REZENDE, proprietário do 

empreendimento, para acompanhar tanto o operacional como o funcionamento do 

posto de combustível. 

Foi ressaltado, também na oportunidade, que a empresa, 

recentemente, teria enfrentado severos prejuízos que atingem a cifra total de R$ 

800.000,00 (oitocentos mil reais), em função de desvios praticados por um casal de ex-

funcionários que seriam de sua confiança, sendo que o caso estaria, atualmente, sendo 

investigado pelas autoridades policiais competentes. 

ORD. TITULAR DA CONTA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DADOS DA CONTA DATA REFERENCIAL SALDO DA CONTA

1 AUTO POSTO MATINHA LTDA SICOOB CREDI-RURAL COOP.: 3054-6, CONTA: 26.890-9 09/12/2024 49.962,05-R$         

49.962,05-R$         SUBTOTAL
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Na diligência realizada, foram feitos os seguintes registros: 
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Portanto, na confluência desse cenário alhures esmiuçado, é 

perceptível que os componentes do GRUPO MATINHA, de fato, estão preservando sua 

função social e suas atividades empresariais, de forma organizada e com o objetivo 

centrado na produção de riquezas, gerando postos de trabalho e arrecadando impostos, 

com contabilidade própria e unidade estruturada, circunstância pela qual demonstra, 

com isso, os elementos e indícios aptos a comprovar suas atuais e reais condições de 

funcionamento, perspectivas e projeções futuras para o seu negócio operacional . 
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5.2. COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUIU O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Preambularmente, é salutar destacar que a expressão "completude e 

regularidade da documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial", estatuído 

na Lei nº 11.101/2005, se refere à exigência de que todos os documentos necessários 

para o pedido de recuperação judicial estejam presentes, completos e em conformidade 

com as normas legais e regulamentares.  

Diante desta concepção , é igualmente importante registrar que esse 

exame de constatação prévia não possui o escopo ou objetivo de auditar as informações 

e dados municiados pelas requerentes do pedido de recuperação judicial, tampouco 

fazer uma efetiva análise da viabilidade de soerguimento de sua atividade empresarial, 

sendo que a constatação da completude e regularidade da documentação é aferida sob 

os preceitos normativos incidentes na espécie, tendo esse subscritor recepcionado os 

documentos sob o mantra da sua veracidade formal e material. 

Relevante, ainda, pontuar que a “completude” é compreendida como 

a exigência de se averiguar se os requerentes do pedido de processamento da 

recuperação judicial apresentaram todos os documentos exigidos por força da norma 

positivada nos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, enquanto a “regularidade” alcança 

os aspectos formais da documentação, a fim de identificar a sua autenticidade. 

Cônscio desta premissa e após minudente exame realizado sobre as 

informações, dados e documentos carreados aos autos e, inclusive, municiados no 

curso dos trabalhos periciais, foi possível constatar que, de fato, os produtores rurais 

integrantes do GRUPO MATINHA atenderam ao quesito da completude e regularidade 

documental, tendo instruído o feito com os documentos exigidos e disponibilizado 

dados que atendem às normas aplicáveis na espécie, especialmente as NBC’s e o CCB, 

conforme, inclusive, adiante asseverado. 
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Todavia, as empresas TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob 

o n.º 18.847.312/0001-09) e AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 

22.442.715/0001-37) não disponibilizaram a íntegra das informações, dados e 

documentos requestados por força do art. 51, incisos II e VIII, da Lei n.º 11.101/2005, 

deixando, assim, de atender a completude documental exigida para processamento da 

recuperação judicial, consoante, a propósito, adiante pormenorizado. 

 

5.2.1. AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que 

AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA (CNPJ/MF sob 

o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68) atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de recuperação 

judicial. 

 

5.2.2. AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA 

MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que 

AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA MESQUITA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15) atendeu ao 
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quesito da completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 

 

5.2.3. AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF 

sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que 

AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF sob 

o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53) atendeu ao quesito da 

completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de recuperação 

judicial. 

 

5.2.4. AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que 

AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68) atendeu ao 

quesito da completude e regularidade da documentação que instruiu o pedido de 

recuperação judicial. 
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5.2.5. TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que TRANSF 

SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09) atendeu apenas de 

forma parcial ao quesito da completude e regularidade da documentação que instruiu 

o pedido de recuperação judicial, estando as pertinentes especificações reportadas no 

item 5.4 deste boletim. 

 

5.2.6. AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37) 

 

Atento às disposições legais aplicáveis na espécie, foi efetuado 

percuciente análise e exame sobre as informações, dados e documentos jungidos aos 

autos principais do procedimento originário e, ainda, sobre aqueles municiados no 

curso dos trabalhos periciais, circunstância pela qual foi possível constatar que AUTO 

POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37) atendeu apenas de 

forma parcial ao quesito da completude e regularidade da documentação que instruiu 

o pedido de recuperação judicial, estando as pertinentes especificações reportadas no 

item 5.4 deste boletim. 
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5.3. CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

 

5.3.1. AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural do devedor. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.3.2. AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA 

MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 
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contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.3.3. AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF 

sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural do devedor. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.3.4. AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pelo respectivo devedor componente do grupo familiar, no curso dos 
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trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.3.5. TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pela respectiva devedora componente do grupo empresarial, no curso dos 

trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.3.6. AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37) 

 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pela respectiva devedora componente do grupo empresarial, no curso dos 
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trabalhos periciais, se reveste dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a 

subsidiar a assertiva de que há, de fato, correspondência entre a documentação 

apresentada e a realidade fática, inclusive, porque lastreadas em evidências 

contundentes da declarada crise econômico-financeira enfrentada, originária das 

intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.4. PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA 

LEI 11.101/05;  

 

A expressão "presença de todas as exigências estabelecidas pelos 

artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005" se refere à necessidade de que todos os requisitos 

e documentos especificados nesses artigos sejam cumpridos e apresentados pela 

empresa que está solicitando a recuperação judicial.  

Esses artigos regimentam os critérios e a documentação necessária 

para que o pedido de recuperação judicial seja considerado válido e possa ser analisado 

pelo juiz. 

A propósito, tem-se que o artigo 48 estabelece os requisitos que a 

empresa deve cumprir para poder requerer a recuperação judicial, sendo eles, em suma, 

consistente: (i) no tempo de atividade; (ii) não ser falida; (iii) não ter pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial concedido nos últimos 5 (cinco) anos; e (iv) não ter 

sido condenado por crime previsto na lei. 

Eis a exegese da norma citada: 
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Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;  

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 

cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 

remanescente. 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, 

admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio 

de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a 

ECF, entregue tempestivamente.  

§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo, o cálculo do período de exercício de atividade rural por 

pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor 

Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros 

contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço 

patrimonial, todos entregues tempestivamente.  

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito 

ao período em que não for exigível a entrega do LCDPR, admitir-

se-á a entrega do livro-caixa utilizado para a elaboração da DIRPF.  
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§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 3º deste 

artigo, as informações contábeis relativas a receitas, a bens, a 

despesas, a custos e a dívidas deverão estar organizadas de acordo 

com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata 

vigente, bem como guardar obediência ao regime de competência 

e de elaboração de balanço patrimonial por contador habilitado. 

 

Já o artigo 51 específica a documentação que deve acompanhar o 

pedido de recuperação judicial, consoante adiante disciplinado, verbis: 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 

e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com 

estrita observância da legislação societária aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação 

judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação 

do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido 

nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação 

de sua origem, e o regime dos vencimentos;   

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 
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VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos 

de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 

sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos 

aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios 

jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.  

 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, 

as microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar 

livros e escrituração contábil simplificados nos termos da legislação 

específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos 

a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer antes 

da data final de entrega do balanço correspondente ao exercício 

anterior, o devedor apresentará balanço prévio e juntará o balanço 

definitivo no prazo da lei societária aplicável.  

§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.  

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  
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I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá 

comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela 

insuficiência de recursos financeiros ou patrimoniais com 

liquidez suficiente para saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 

substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 48 

desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos. 

 

Na confluência do exposto e, após percuciente análise e exame dos 

autos principais, devidamente corroborado pelas declarações e assertivas subscritas na 

inicial postulatória, é possível constatar que as requerentes componentes do GRUPO 

MATINHA exercem, de fato, há mais de 2 (dois) anos regularmente suas atividades 

empresariais e, ainda, municiaram elementos que demonstram não ter sido falido 

(inciso I), não ter há menos de 5 (cinco) anos obtido a concessão de RJ (incisos II e III) 

e/ou não ter sido condenado ou ter como administrador pessoa condenada por 

qualquer, estando, portanto devidamente preenchido o requisito previsto no caput do 

art. 48, da Lei n.º 11.101/2005. 

Por sua vez, é salutar destacar também que as exigências e requisitos 

positivados no art. 51 da Lei n.º 11.101/2005 se encontram satisfatoriamente 

preenchidos para os produtores rurais, tendo sido apresentados os documentos aptos 

e necessários a consubstanciar o exame do processamento da recuperação judicial 

estatuído no art. 52 do citado diploma legal. 

No entanto, observa-se, consoante adiante individualizado, que as 

empresas TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF 18.847.312/0001-09) e AUTO 

POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF 22.442.715/0001-37) deixaram de atender a íntegra 

da norma positivada no art. 51, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, conforme, inclusive, 

adiante individualmente discriminado. 
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5.4.1. AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 
 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

oc06.3_art.48_iaiv_certidoe

s_distribuicao e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

oc06.3_art.48_iaiv_certidoe

s_distribuicao e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

oc06.3_art.48_iaiv_certidoe

s_distribuicao e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

oc06.3_art.48_iaiv_certidoe

s_distribuicao e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

oc06.3_art.48_iaiv_certidoe

s_distribuicao e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda

aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

c07.4_art.51_ii_ae_demonstr

ativos_contabeis e ss.
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REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

b) demonstração de resultados

acumulados;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

PRODUTOR RURAL - LIVRO CAIXA DA

ATIVIDADE RURAL (LCDPR)
ATENDIDO

doc05_art.48_caput_compro

vacao_atividade
S/ OBS.

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.3_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.1_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares.

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.1_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc13_art.51_viii_certidoes_

protesto

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios
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5.4.2. AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA 

MESQUITA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda

aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc07.2_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 16 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte16.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109987665432563873714933058, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

186 de 199 

 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
doc07.2_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

b) demonstração de resultados

acumulados;
ATENDIDO

doc07.2_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;
ATENDIDO

doc07.2_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
ATENDIDO

doc07.2_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

PRODUTOR RURAL - LIVRO CAIXA DA

ATIVIDADE RURAL (LCDPR)
ATENDIDO

doc05_art.48_caput_compro

vacao_atividade
S/ OBS.

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc13_art.51_viii_certidoes_

protesto

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.1_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.4_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.3_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores
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5.4.3. AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF 

sob o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda

aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc07.3_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj
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REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
doc07.3_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

b) demonstração de resultados

acumulados;
ATENDIDO

doc07.3_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;
ATENDIDO

doc07.3_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
ATENDIDO

doc07.3_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

PRODUTOR RURAL - LIVRO CAIXA DA

ATIVIDADE RURAL (LCDPR)
ATENDIDO

doc05_art.48_caput_compro

vacao_atividade
S/ OBS.

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc13_art.51_viii_certidoes_

protesto

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.4_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.6_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.3_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores
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5.4.4. AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA (CNPJ/MF sob o n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

doc06.3_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.5_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.3_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.5_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.3_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.5_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.3_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.5_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.3_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.5_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda

aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj
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REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial; ATENDIDO
doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

b) demonstração de resultados

acumulados;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
ATENDIDO

doc07.4_art.51_ii_ae_demon

strativos_contabeis
S/ OBS.

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

PRODUTOR RURAL - LIVRO CAIXA DA

ATIVIDADE RURAL (LCDPR)
ATENDIDO

doc05_art.48_caput_compro

vacao_atividade
S/ OBS.

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc13_art.51_viii_certidoes_

protesto

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.2_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.7_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.3_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores
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5.4.5. TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 18.847.312/0001-09) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

doc06.6_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.6_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.6_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.6_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.6_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda 

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial;
PARCIALMENTE 

ATENDIDO

doc10_art.51_ii_ae_balanco_t

ransf_sf_transportes
2021, 2022 e 2023

b) demonstração de resultados

acumulados;

PARCIALMENTE 

ATENDIDO

doc10_art.51_ii_ae_balanco_t

ransf_sf_transportes
Ausente dados de 2024

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;

PARCIALMENTE 

ATENDIDO

doc10_art.51_ii_ae_balanco_t

ransf_sf_transportes
Ausente dados de 2024

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
AUSENTE S/ INFORMAÇÕES

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 19

S/ OBS.

doc10_art.51_ii_ae_balanco_t

ransf_sf_transportes

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
PARCIALMENTE ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj
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REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

AUSENTE S/ INFORMAÇÕES

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.1_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.1_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares.

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.2_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade.

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores
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5.4.6. AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 22.442.715/0001-37) 

 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Movimentação n.º 18

doc06.2_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pf e 

doc06.4_art.48_iaiv_certido

es_distribuicao_pj

Inciso IV

não ter sido condenado ou não ter,

como administrador ou sócio

controlador, pessoa condenada por

qualquer dos crimes previstos nesta

Lei.

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso II

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial;

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso III

não ter, há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação

judicial com base no plano especial

de que trata a Seção V deste

Capítulo; 

ATENDIDO S/ OBS.

CAPUT

Poderá requerer recuperação

judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça

regularmente suas atividades há

mais de 2 (dois) anos e que atenda

aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

ATENDIDO S/ OBS.

Inciso I

não ser falido e, se o foi, estejam

declaradas extintas, por sentença

transitada em julgado, as

responsabilidades daí decorrentes;

ATENDIDO S/ OBS.

REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

a) balanço patrimonial;

PARCIALMEN

TE 

ATENDIDO

doc09_art.51_ii_ae_balanco_

auto_posto_matinha e 

doc21_art.51_ii_ae_dre_auto

_posto_matinha

2021 e 2023

Inciso II

as demonstrações contábeis

relativas aos 3 (três) últimos

exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o

pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária

aplicável e compostas

obrigatoriamente de:

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc09_art.51_ii_ae_balanco_

auto_posto_matinha e 

doc21_art.51_ii_ae_dre_auto

_posto_matinha

CAPUT
A petição inicial de recuperação

judicial será instruída com:
ATENDIDO

Inciso I

a exposição das causas concretas da 

situação patrimonial do devedor e

das razões da crise econômico-

financeira

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc00_pedido_principal_rj
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REQUISITO NORMATIVA STATUS
Evento e Arquivo dos 

Autos
OBSERVAÇÃO

b) demonstração de resultados

acumulados;

PARCIALMEN

TE 

ATENDIDO

doc09_art.51_ii_ae_balanco_

auto_posto_matinha e 

doc21_art.51_ii_ae_dre_auto

_posto_matinha

Ausente dados de 2022 e 2024

c) demonstração do resultado desde o

último exercício social;

PARCIALMEN

TE 

ATENDIDO

doc09_art.51_ii_ae_balanco_

auto_posto_matinha e 

doc21_art.51_ii_ae_dre_auto

_posto_matinha

Ausente dados de 2022 e 2024

d) relatório gerencial de fluxo de caixa

e de sua projeção;
AUSENTE S/ INFORMAÇÕES

e) descrição das sociedades de grupo

societário, de fato ou de direito;
ATENDIDO doc00_pedido_principal_rj S/ OBS.

PRODUTOR RURAL - LIVRO CAIXA DA

ATIVIDADE RURAL (LCDPR)
ATENDIDO

doc05_art.48_caput_compro

vacao_atividade
S/ OBS.

Inciso XI

a relação de bens e direitos

integrantes do ativo não circulante,

incluídos aqueles não sujeitos à

recuperação judicial, acompanhada

dos negócios jurídicos celebrados

com os credores de que trata o § 3º

do art. 49 desta Lei.

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc16_art.51_xi_ativo_nao_c

irculante e 

doc18.1_contratos_bancarios

Inciso X
o relatório detalhado do passivo

fiscal; e
ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc15_art.51_x_relatorio_pa

ssivo_fiscal

Inciso IX

a relação, subscrita pelo devedor,

de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que

este figure como parte, inclusive as

de natureza trabalhista, com a

estimativa dos respectivos valores

demandados; 

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc14_art.51_ix_relacao_aco

es_judiciais.

Inciso VIII

certidões dos cartórios de

protestos situados na comarca do

domicílio ou sede do devedor e

naquelas onde possui filial;

AUSENTE S/ INFORMAÇÕES

Inciso VII

os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor e de suas

eventuais aplicações financeiras de

qualquer modalidade, inclusive em

fundos de investimento ou em

bolsas de valores, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc12.7_art.51vii_extratos_b

ancarios

Inciso VI

a relação dos bens particulares dos

sócios controladores e dos

administradores do devedor;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.
doc11.1_art.51_vi_relacao_b

ens_particulares.

Inciso V

certidão de regularidade do

devedor no Registro Público de

Empresas, o ato constitutivo

atualizado e as atas de nomeação

dos atuais administradores;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18 e 19

S/ OBS.doc03.1_cnpjs e 

doc27_art.51_v_certidoes_re

gularidade

Inciso IV

a relação integral dos empregados,

em que constem as respectivas

funções, salários, indenizações e

outras parcelas a que têm direito,

com o correspondente mês de

competência, e a discriminação dos

valores pendentes de pagamento;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc09_art.51_iv_relacao_fun

cionarios

Inciso III

a relação nominal completa dos

credores, sujeitos ou não à

recuperação judicial, inclusive

aqueles por obrigação de fazer ou

de dar, com a indicação do

endereço físico e eletrônico de

cada um, a natureza, conforme

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta

Lei, e o valor atualizado do crédito,

com a discriminação de sua origem,

e o regime dos vencimentos;

ATENDIDO

Movimentação n.º 18

S/ OBS.

doc08_art.51_iii_relacao_cre

dores
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por fim, empreendidas as devidas análises, exames e averiguações, 

nos contornos das considerações e elucidações expendidas em linhas volvidas, 

realizadas após minudente estudo e exame do caderno processual, sob a égide 

positivada da normativa legal regente, bem como das inspeções realizadas e dos 

documentos requisitados, constatamos que o feito se encontra apto e apropriado para 

que esse juízo delibere a respeito do pedido de processamento da recuperação judicial, 

inclusive, à lume dos seguintes pontos individualizados do escopo da perícia, a saber: 

(i) A propósito das reais condições de funcionamento das 

pessoas jurídicas componentes do GRUPO MATINHA, as averiguações constaram que as 

devedoras, de fato, estão preservando sua função social e suas atividades empresariais, 

possuem contabilidade, setor administrativo e operacional; estrutura própria, 

entrelaçada e organizada, estando investindo e estimulando, hodiernamente, o 

desempenho de sua atividade rural voltada para o segmento de pecuária e agrícola, 

bem como nos ramos de logística de transporte e comercialização de combustíveis, 

circunstância pela qual estão presentes os elementos e substâncias que viabilizam a 

constatação do funcionamento do GRUPO MATINHA e evidenciam suas atuais e reais 

condições; 

(ii) No que concerne à completude e regularidade da 

documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial, considerando que se trata 

da exigência para que todos os documentos necessários para o pedido de recuperação 

judicial estejam presentes, completos e em conformidade com as normas legais e 

regulamentares, os exames realizado sobre as informações, dados e documentos 

carreados aos autos e, inclusive, municiados no curso dos trabalhos periciais 

demonstraram que, de fato, os produtores rurais componentes do GRUPO MATINHA 

atenderam integralmente a este quesito, tendo instruído o feito com os documentos 

Processo: 5964042-40.2024.8.09.0014
Movimentacao 27 : Juntada -> Petição
Arquivo 16 : laudoconstatacaopreviaproc.596404240grupomatinha_parte16.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 14/02/2025 21:51:26

A
R

A
G

A
R

Ç
A

S
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> T
u

tela P
ro

visó
ria d

e U
rg

ên
cia e T

u
tela P

ro
visó

ria d
e E

vid
ên

cia -> T
u

tela C
au

telar A
n

teced
en

te
V

alo
r: R

$ 1.477.396,89

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/02/2025 21:50:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109987665432563873714933058, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

196 de 199 

exigidos e disponibilizado dados que atendem às normas aplicáveis na espécie, 

especialmente as NBC’s e o CCB. No entanto, com relação às duas demais empresas 

também integrantes do grupo empresarial, consoante alhures destacado em linhas 

volvidas, não foram identificados algumas informações e documentos que são exigidos 

por força do dispositivo legal pertinente, prejudicando, neste momento, em relação 

somente a essas, a completude da documentação que deveria instruir o pedido de 

recuperação judicial; 

(iii) Já a correspondência da documentação com a realidade fática 

das pessoas jurídicas, consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, as apurações trouxeram à lume que os documentos jungidos aos autos 

principais deste procedimento e municiado pelas respectivos devedoras componente 

do grupo familiar, no curso dos trabalhos periciais, se revestem dos aspectos legais 

exigidos e se encontram aptos a subsidiar a assertiva de que, de fato, há 

correspondência entre a documentação apresentada e a realidade fática, inclusive, 

porque lastreadas em evidências contundentes da declarada crise econômico-financeira 

enfrentada, originária das intempéries e adversidades que acometeram a atividade rural 

e empresarial dos devedores; e 

(iv) A respeito da presença de todas as exigências estabelecidas 

pelos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, imperioso frisar e ressaltar que os  quatro 

produtores rurais componentes do grupo empresarial requerente do processamento da 

recuperação judicial lograram êxito em preencher a íntegra dos quesitos positivados na 

legislação vigente, uma vez que instruíram os autos com as informações e documentos 

aptos e capazes de sujeitar os seus pedidos à exame; todavia, em relação às duas 

demais empresas componentes do grupo, conforme abaixo individualizado, cumpre-

nos trazer à lume que não lograram êxito em municiar a íntegra dos dados legalmente 

exigidos neste momento, sendo necessário, portanto, a complementação documental 

dos seguintes itens: 
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a. Em relação à empresa TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF 

sob o n.º 18.847.312/0001-09): 

 

i. Art. 51, inciso II, alínea “a”, da LRJ: balanço patrimonial 

referente, à competência do ano de 2024; 

ii. Art. 51, inciso II, alínea “b”, da LRJ: demonstração de 

resultados acumulados, referente à competência do ano 

de 2024; 

iii. Art. 51, inciso II, alínea “c”, da LRJ: demonstração do 

resultado desde o último exercício social, referente à 

competência do ano de 2024; 

iv. Art. 51, inciso II, alínea “d”, da LRJ: relatório gerencial de 

fluxo de caixa e de sua projeção; e 

v. Art. 51, inciso VIII, da LRJ: certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do domicílio ou sede do 

devedor e naquelas onde possui filial. 

 

b. Em relação à empresa AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob 

o n.º 22.442.715/0001-37): 

 

i. Art. 51, inciso II, alínea “a”, da LRJ: balanço patrimonial 

referente, à competência do ano de 2022 e 2024; 

ii. Art. 51, inciso II, alínea “b”, da LRJ: demonstração de 

resultados acumulados, referente à competência do ano 

de 2022 e 2024; 

iii. Art. 51, inciso II, alínea “c”, da LRJ: demonstração do 

resultado desde o último exercício social, referente à 

competência do ano de 2022 e 2024; 
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iv. Art. 51, inciso II, alínea “d”, da LRJ: relatório gerencial de 

fluxo de caixa e de sua projeção; e 

v. Art. 51, inciso VIII, da LRJ: certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do domicílio ou sede do 

devedor e naquelas onde possui filial. 

 

Impende destacar que as análises e considerações insertas no 

decorrer deste laudo de constatação, demonstram as reais condições de funcionamento 

dos devedores e a regularidade documental, circunstâncias pelas quais não 

vislumbramos óbices para que esse juízo delibere sobre os requerimentos propugnados 

pelos devedores, concedendo-lhes deferimento no processamento da recuperação 

judicial, neste primeiro momento, em relação às empresas (produtores rurais) que 

apresentaram toda a documentação exigida e, após a juntada dos documentos 

complementares acima elencados, às demais empresas do grupo.   

Assim, averiguou-se que os requisitos legais estabelecidos na Lei n.º 

11.101/2005 estão completamente presentes para os produtores rurais componentes 

do grupo empresarial requerente do processamento da recuperação judicial, quais 

sejam: (i) AGROPECUARIA SAMUEL REZENDE LTDA – EPP / SAMUEL REZENDE CUNHA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.150/0001-19 e CPF/MF n.º 832.225.611-68); (ii) 

AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA – EPP / CECÍLIA CAETANO VILELA MESQUITA 

(CNPJ/MF sob o n.º 58.389.163/0001-98 e CPF/MF n.º 702.495.551-15); (iii) 

AGROPECUARIA HELVIO VILELA LTDA – EPP / HELVIO VILELA MESQUISTA (CNPJ/MF sob 

o n.º 58.389.192/0001-50 e CPF/MF n.º 133.861.581-53); e (iv) AGROPECUARIA 

ESMERIA CAETANO LTDA – EPP / ESMERIA CAETANO ANTUNES VILELA (CNPJ/MF sob o 

n.º 58.389.181/0001-70 e CPF/MF n.º 764.789.551-68), cenário no qual, desta forma, 

os suso destacados devedores possuem plenas condições de usufruir do beneplácito 
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judicial conferido pelo imediato deferimento do processamento da recuperação judicial, 

nos termos do art. 52 da LRJ. 

Em relação às empresas (i) TRANSF SF TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF 

sob o n.º 18.847.312/0001-09) e (ii) AUTO POSTO MATINHA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 

22.442.715/0001-37), necessário que, com esteio no art. 321 do CPC, seja promovida 

emenda à inicial, com a complementação documental já identificada, para fins de 

possibilidade do deferimento do processamento da recuperação judicial em seus 

benefícios. 

Assim, cumprido o encargo, permanecemos à disposição desse juízo 

para quaisquer esclarecimentos julgados oportunos por Vossa Excelência com relação 

ao trabalho realizado. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Perito do Juízo 
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